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ltA Sua Excelência o Senhor,
Vereador Gugu Bueno,
Presidente da Câmara Municipal,
Cascavel/P R.

DÀTÀ

Em resposta ao Requerimento no Sg7l201g,
Hallberg/PPL, seguem as informaçÕes solicitadas.

do Vereador Fernando

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

Laura Rossi Le
Subprocuradora Geral d ÍV unicipio.

Rua Paraná, 5000 - Caixa Poslal I l5 - CEP tl5{,l07-900 - CNPJ 76.208.867 /0001-07
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CASCAVEL
MUNIC PIO DE

SECRETÀRIA

Em atenção a C.l. n'3495, o setor de ISSQN elaborou resposta por meio da

C.l. n"151412018 referente ao requerimento n"597/2018 Íeito pelo Vereador Fernando Hallberg,

segue anexo documentos.

Nada mais havendo para o momento,

Ate n ciosamente.
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Mlarcelo Omar Rodrigues

Diretor

Departamento da Receita Municipal

Comunicação Interna

Da ta 17 t12120t8 C.I. n.o 15222018
Emissor SECRETAR]A DE FINANÇAS- DEPARTAMENTO DE RECEITA MI.]].iiCIPAL
Receptor PROCURADORIA GERAL DO MLTNICIPIO
Assu nto RESPOSTA C.l. n"3495

E]UITIDÔ POR:

Rafaela Camargo
Estagiária de Direito
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rGEÉd' Comunicação lnterna

CASCAVEL

Data 74/L212018

Rece ptor SEtlN - Diretoria de Tributos
Assu nto lnformações sobre Empresa de lntermediação de Transporte Privado lndividual de

Passageiros por intermédio de Aplicativo

Em resposta à solicitação verbal realizada em t3/72/20L8, e através da presente

Comunicação lnterna, venho âpresentar os seguintes esclarecimentos e documentos

envolvendo o transporte por meio de aplicativo na Cidade de Cascavel.

Como é sabido, em agosto de 2Q17 foi publicado o Decreto n.e L3.726/2017,

visando regulamentar, no Município de Cascavel, a atividade de transporte individual

privado a partir do compartilhamento de veículos por intermédio das Administradoras

de Tecnologia em Transporte Compartilhado - ATTC's.

Por intermedio de aludido Decreto, ficou instituído regras acerca do

cadastramento e funcionamento dos aplicativos de intermediação de transportes no

Município de Cascavel, e a necessidade do pagamento de preço público (instituÍdo

pelo Decreto 13812 de 05 de outubro de 7077) para exercerem sua atividade.

Até â data de 26 de março de 2018, a atividade por meio de aplicativos não

havia sido regulamentada a nível nacional, situação que Íoi incluÍda na Lei Federal ng

72587 /2072 que trata da mobilidade urbana, através da lei n.e !3640/2078.

Mesmo diante da ausência de legislação federal, o Município de Cascavel vinha

buscando regulamentar tal atividade em seu território, entretanto, não havia

elaborado uma lei envolvendo o assunto, porque necessitava das diretrizes federeis

pa ra se direcionaÍ.

Baseado em informações não oficiais, o Município de Cascavel tomou

conhecimento de que somênte a empresa UBER do Brasil Tecnologia Ltda, é que

desenvolvia e desenvolve a atividade de transporte privado individual de passageiros

por intermédio de aplicativos em seu território. Diante disso, ainda no ano de 2017,
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notíficou a empresa para que realizasse seu cadastramento no município,

apresentasse os relatórios das viagens e pagasse o preço público desde a

regulamentação, situação que, infelizmente, não foi atendida.

outras tentativas de cadastramento e pagamento de preço público foram

tentadas através de notificações, ofícios e e-mail's, entretanto, nenhuma das vezes a

empresa em questão atendeu aos requerimentos municipais, se reservando somente

no direito de fazer questionamentos que nada implicavam no pagamento a ser

Vários foram os contatos telefônicos, tendo sido realizado algumas reuniões

com os próprios motoristas do aplicativo para buscar a regulamentação da empresa

em Cascavel, mas tanto o município como os próprios motoristas encontram

dificuldades de obter resposta, posicionamento ou respaldo do aplicativo,

A empresa UBER não possui uma filial, sede ou escritório de representação no

Município de Cascavel, o que impossibilita a cobrança do ISSQN sobre a atividade, haja

vista que a prestação de serviços que oferece é a descrita no item 10.02 da lista de

serviços da Lei Complementar n.e 116/7003 (item 10.02 - Agenciamento, corretagem

ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer) e

deve ser tributada no local do domicílio do prestador.

lgualmente o Decreto Municipal, por razões obvias (já que um Decreto não tem

a competência para instituir penalidades), não prevê qualquer sanção à empresa de

aplicativos em razão da falta de apresentação dos relatórios ou de seu não

cadastramento iunto ao Município, bem como não prevê a exigência de alvará de

autônomo e consequente cobrança de ISS fixo para os motoristas.

Desse modo, foi elaborado um projeto de Lei Complementar (o Oual foi 
I

protocolo junto ao nosso ATL - Apoio Técnico Legislativo e tramita sob o n.e 
I

83123/2018) a fim de instituir a necessidade de as empresas de aplicativos manterÊm

âo menos um escritório de representação no Município de Cascavel, bem como

penalidades pela não apresentação de relatórios, pagamento do preço público, etc.,

pois somente com ela - a Lei Complementar - é que contaremos com subsídios para

realizar qualquer cobrança ou impor sanções aos intermediadores de transporte
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público, ou ainda exigir alvará de autônomo e ISS fixo dos motoristãs.

Há de se ressaltar, ainda, que constantemente vem sendo realizadas consultas e

acompanhamento ao Projeto do Senado - PLS n.e 493/2017 - que além de criar um

item específico na Iistâ de serviços para a atividade desenvolvida pelos aplicativos,

visa implementar a cobrança do ISS incidente sobre tais atividades no município em

que ocorrer o embarque do usuário, o que acabaria com a necessidade da existência

de um escritório de representação no território municipal a justificar e possibilitar a

cob ra nça do lSS.

Diante de todo o exposto, e em resposta ao questionamento realizado, informo

que, muito embora tenha existido a busca pelo Município de Cascavel intentando o

recolhimento do preço público instituído pelo Decreto Municipal n.o 13.726/2Ot7,

nenhum valor foi recebido dos motoristas ou do âplicativo, bem como nenhuma

arrecadação â título de ISSQN Íoi realizada, mormente porque enquanto não existir ao

menos um escritório de representação dos aplicativos no Município de Cascavel o

pagam ento/recolhim ento de tâl tributo não será de nossa competência.

No mais, coloco-me à disposição para outras dúvidas que eventualmente podem

surgir acerca do tema.

Atenciosemente

EMITIDO POR

NE 5 PE L5A BISIN ELLA

Analista de Tributos
Matrícula 30.066-7

Y'1",-Ü^ Co,o,Recebido por
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Prefeitura de
c&§ffiwffitu
Secretaria de Furanças

NOTIFICA,ÇAO n" 641612017

Nos termos dos artigos 4s1 e 5q2 do Decreto n.e L3.7 26/7077, que disciplina

o transporte privado individual a partir do compartilhamento de veículos por

intermédio das Administradoras de Tecnologia em Transporte Compartilhado - ATTC's,

NOTIFICO Vossa Empresa a realizar seu credenciamento junto à Secretaria de Finanças

do Município de Cascavel, a fim de regularizar a exploração da atividade econômica de

transporte privado individual remunerado de passageiros que já vem sendo exercida

em nosso município.

tica a empresa em questão igualmente NOTIFICADA â apresentar, a partir da

ciência da presente, os relatórios mensais necessários à elaboração do cálculo do

preço público (art. 7e3 e 9ea do Decreto n.s 13.7 2612o17 ) e ser pago pela ATTC, os

quais deverão conter os dados exigidos pelo art. 4e do mesmo Decreto.

l Art. 49 As ATTCS crêdenciadas para este serviço compartilharão, assegurada a privacidede do usuário,
com o Município de Cascavel, os dados necessários ao controle e à regulação de políticas públicas de
mobilidade urbâna nos termos destê Decreto, contendo, no mínimo:
| - data e hora do início e fim do tÍajeto;
ll - o tempo total e ô distáncia da viagem e;

lll - o valor total pago e a discriminação de seu cáiculo.
Pârágrafo único. Na hipótese de justificada insuficiência dos dêdos fornecidos pela ATTC, a

Administração Publica poderá requ!sitar a apresentação de outras informaçôes, resguardado o sigilo, a

confidencialidade e a pr;vâcidade do usuér:o,

t nrt. 5e A autorização do uso intensivo do viário urbano para êxploração de atividade econômicts

íeferida no artigo 39 deste Decreto. é condicionada ao credenciamento, perante a Secretaria Municipal

de Finanças, dâ ATTC, que deverá ser pessoa jurídica organizada para esta finalidade.

§ 19 O credenciamento da ATTC terá vêlidadê de 12 meses, devendo ser requerida sua rênovação côm

antecedênci; mínima de 30 dias do vencimento.

§ 2! A autorizaÇão terá sua validade Suspensa no caso Ce não paEamento do preço público ou do

descumprimento das exigências previstas neste Decreto, assegurâdo o devido processo legal-

e->f+-ar
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3 Art. 7s A exploração intensiva dc viáÍio ui'bano implicará pagamento de preçc público
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Cascavel, 27 de dezembro de 2077

tna o César Sega lla

rio de Finançascreta

Ao
UBER DO BRASIL TECNOLOGIA TTDA.

Avenida Brigadeiro Faria Lima ne 201, andarS, 9,73,25,76e27,conj87,9L,92,t3t,
132, 251,261 e 27t
Bairro Pinheiros
São Paulo - SP

cEP 05.426-100

§ 19 o preço público da outorga será de 1% (um por cento) do valor total da viâgem. (Rêdação dada pelo

Decreto ne 13.8L2 12A77 )

§ 2e O preço público poderá ser alterado como instrumento regulâtórlo destinado a controlar a

utilizêção do espaço público e a ordenar a exploração adicional do viáric urbano de acordo com a

politica de môbilidâde e outrâs políticas de interesse municipal.

§ 3e O Poder Éxecutivo N4unicipâl poderá instituir fatores de lncentivo, com o objetivo de cumprir as

diretrizes definidas nô ârtigo 29 deste Decreto.

§ 4s A cobrânça do preço público Íixada neste Decreto dar.se-á sem prejuízo da incjdência de tributação
êspecíflca,

4 Art. 9e o valor devido a titulo de preço público deverá ser apurado mensalmente ê recolhido até o

quinto diã útil de cãda mês, mediante guia de recolhimento eletrônica



Aline Sopelsa Bisinella

De:
Enviado em:
Parai
Cc:

Assunto:
Anexos:

Aline Sopelsa Bisinella
quarta-feira,27 de dezembro de 2017 10:50
'correspo n d enc ias@ u be r,co m'; 'ribeiro@uber.com'

Renato César Segallô
notif icação n.o 6416/20L7
doc0A977 52017 L227 092352.pdt

Olá, bom dia

Estou encaminhando a Notificação n.e 6416/2017 da nossa Secretaria de Finanças, requerendo urgência na

regularização da UBER DO BRASIL TECNO LOG lA LTDA.junto ao Municipio de Cascavel, em função do exercício
irregular da atividade econômica de transporte privado individual remunerêdo de passageiros que vem sendo aqui

exercida,

^ O credenciamento da UBER e o envio dos relatórios mensais para aferição do preço público são medidas

decorrentes do Decreto 73.726/20L7 (em vigor desde 23 de agosto de 2017), que precisam ser cumpridas pelas

\_ 
)mpresas exploradoras e administradoras de tecnologia em transporte compartilhado,

Desse modo, a presente notiíicação visa cientificar o contribuinte da necessidade da regularização Co exercÍcio de

sua atividade, em no máximo 15 (quinze) dias,.iunto ao Município de Cascavel.

Atenciosamente

Aline So pelsa Bisinella
Matrícula 30,066-7

Secretaria de Finançâs do Município de Cascavel

Prefeitura de
Prefeitura de

€A§€AWEL
Secretaria de Financas
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Cascavel. 26 de janeiro de 2018.

Secretaria de Finanças de Cascavel
fuC Renato César Segalla

Rua Paraná, 5.000, Centro, Cascavel-PR. 85810-01 1

Ref.: f,{otiÍicação n.641612017 Esclarecimentos sobre o Decreto Municipal n.

13.726t?017

UBER DO tsRASlL TECNOLOGIA LTDA. ("I..,BER ERÂS|L"), pessoa jurídica

de Direito Privado, inscrita no CNPJ/ÍVIF sob o n. sob o n- 17.895.646/000'1-87, com

sede na Cidade de Sáo Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faía Lima,

201 , 260 e 27o andares, salas 2601 e 2701 vem. por seu representante legal, expor e

requerer o quanto segue:

em 23.8.2017, foi publicado no Diário OÍicial Itíunicipal o Decreto Municipal n.

13.72612017. que dispóe sobre o sistema de transporte privado individual a partir de

compartilhamento de veÍculos no Município de Cascavel. Já em 12.10.2017 o Preíeito
de Cascavel editou o Decreto Municipal 13.812, alterando dispositívo do Decreto
Municipal n. 13.812.

No dla 27.12.2017 a Secretaria de FinanÇas do l\4unicípio de Cascavel enviou a

Notificação n. 641612017\ soliÇitando que a UBER BRASIL realize seu credenciamento
junto à Secretaria de FinanÇas do Município do Cascavel e que apresente os relatórios
mensais necessários à elaboração do cálculo do preço público. conforme previsto nos

arts. 7o e 9o do Decrelo 13.72612017 .

Com o presente, a UBER BRASIL sotricita seu cãdastrarnento iunto à
Secretariâ de Financas do lMunicíoio g!9 Cascavel, e informa que está adotandô as
medidas necessárias para formular os relalórios mensais previstos nos arts. To e go do
Decreto Municipal 13.72612017. No enlanlo, sem prejuízo de futuros questionamehtos
que possam surgira respeito da regulamentaçào, há pontos do decreto municipal que, a
seu ver, necessitam de esclarecimêntos como. por exemplo:

I
4
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(i) Proteção de dados pessoais e comercielmente sensíveís: E Íato notório,

amplamente divulgado pela imprensa, a ocorrência cada vez mais frequente, no Brasil e
no eÍerior, de episódios de invasão de servidores e acesso indevido ou vazamento de
dados pessoais, inclusive de usuários de aplicaçÕes de Inlernet - como se qualiícam os

motoristas parceiros e os usuários cadastrados junto à UBER BRASIL. Náo por outro
motivo, â crescente preocupaçáo com essas informaçóes e o reconhecimento da

importância de sua preservação têm despertado a atençáo dos reguladores para a
criaçáo de mecanismos que assegurem de íorma ainda mais ampla o seu sigilo e
segurança. E, por exemplo, o caso do Projeto de Lei n" 5.276120'161, que estabelece
requisitos para o tratamento de dados pessoais, e do Regimento lnterno do Conselho
Administrativo de Defesa Econômica (CADE), que estabeleceu processo rigoroso para

assegurar a inviolabilidade das informações comercialmente sensÍveis Íecebidas das
empresas.

Ao regularem o serviço de transporte individual privado, os entes municipais têm
apresentado a mesma preocupação. Nesse sentido, por exemplo, o Comitê l\ilunicipal

de Uso do Viário (CMUV) do lr/unicípio dé Sáo Paulo editou a Resoluçáo 13, que institui

uma série de procedimentos destinados a assegurar o sigilo dos dados fornecidos pelas

Operadoras de Tecnologia de Transporte Credenciadas (OTTCs), assim como a

Secretaria de Mobilidade Urbana de Sáo José dos Campos, que editou a Portaria n.

I 6/5EIMOB/2017 com regras bastante similares.

No caso da regulamentaçáo editada pela Prefeitura de Cascavel, há previsáo de
elÍenso compartilhamento de dados pessoais e informaçóes comercialmente sensÍveis,
a exemplo do disposto nos atigos 40, 60, inciso VI, 15, inciso lll, do Decreto Municipal
13.72612017. Assim, considerando a irnportância da proteção desses dados e sem
prejuízo de eventuais questionamentos acerca dos dados a serem compartilhados, a
UBER BRASIL requer desde já sejam esclarecidas as medidas legais, técnicas e
institucionais que seÍáo adotadas pela Prefeitura Municlpal de Cascavel para assegurar
a inviolabilidade, conídencialidadê e sigilo de todo e qualquer dado a ser compartilhado
no contexto da regulamentação introduzida pelo Decreto Municipal 13-72612017 -

-L
\

http://www.camarô.gov.brlproposicoe5Web/prop_mcstrarintegra?.odteor= 1457459&filename= PL+52
76/20L6
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(ii) Requisitos mínimos do dístico de identificação. O artigo 6o. Vlll, do
Decreto lVunicipal 13.72612017 determina que as AfiCs Íorneçam dístico de
identificação aos motoristas parceiros. Considerando o prazo previsto no §2o do mesmo
artigô, a UBER BRASIL solicita esclarecimentos acerca dos requisitos mínimos que

deveráo ser observados no modelo de dístico de identiflcaÇáo a ser utilizado pelas
ATTCs-

(iii) VeriÍicação Ce ahtecedentes criminais. De acordo com o art,go 13, ll do
Decrelo 13.72612017, os motoristas parceiros devem, dentre outros requisitos, "possuir
certidão negativa de antecedentes criminais emitida pela Polícia Federal, Vara de
ExecuçÕes Penais, Distribuidor Criminal da Justiça Estadual e Secretaria de Segurança
Pública do Estado". Ocorre que. atualmente. todos os motoristas particulares que

requerem cadastramento e ativaçáo na plataíorma tecnológica da UBER BRASIL já são
submetidos a rigoroso procedimento de verificaçáo de segurança, que inclui análise da
veracidade dos documentos apresentados e consulta de registros criminais nas bases
públicas de diversos Estados.

EspeciÍlcamente no caso dos motoristas particulares que buscam habilitação em

Cascavel, o Íornecedor contratado pelâ UBER BRASIL analisa a exislência de reglstros
criminais na Justiça Estadual e Federal dos Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e
Santa Catarina, além de outros Estados em que o motorista tenha tido seu documento
emitido. Para isso sáo consultadas as bases públicas disponiveis em cada um desses
Estados, as quais podem incluir consulta processual nos sites dos tribunais, diários
oÍiciais elou certidoes de distribuição criminal, conforme o caso.

Além de possuir abrangência mais ampla do que os documentos exigidos no

referido dispositivo do Decreto 13.72612017 (na medida em que verifica registros
criminais em outros Estados), o processo de veriÍicaçáo de segurança oÍa conduzido é
mais eflciente. possibilitando que os motoristas parceiros possam usufruir dos
benefícios da plataíorrna sem que lhes sejam impostos quaisquer custos adicionais para

obtenÇão das certidóes. No mais, é interessante notar que esses benefícios sáo
assegurados sem que haja comprometimento da veriÍicação de segurança, na medida

em que as bases de dados consultadas permitem identiÍicar os mesmos registros
crimlnais que poderiam ser identÍÍicados com base nas certidÕes solicitadas, conforme
demonstrará estudo contratado pela UBER BRASIL em íasê de elaboraçáo.

.i1 ..:
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Nesse contexto, a UBER BRASIL serve-se da presente para solicitar
esclarecimenlos acerca da possibilidade de continuar utilizando única e exclusivamente
seu processo de verificagáo de segurança para a finalidade prevista no artigo 13, ll do
Decreto Municipal 13.72612017 . Para isso, coloca-se desde já à disposição para realizar
reuniáo com V.Sas. e apresentar quaisquer informações adicionais que se façam
necessárias.

(iv) Contratação de seguro de acidente de passageiros. O artigo 13, lll, do
Decreto lvlunicipal 13.72612017 exige que os motoristas comprovem contratação de
seguro que cubra acidente de passageiros (APP). Ocone que, no caso dos motoristas
particulares cadastrados em sua plataforma, a UBER BRASIL não exige a contratação
individual do seguro APP, uma vez que a empresa mantém apólice que cobre
motoristas e usuários em viagens realizadas por inteÍmádio do aplicativo nos valores de
R$ 100.000,00 por pessoa para morte acidental, invalidez permanente/parcial e até R$ 1."

5.000,00 por pessoa para despesas médicas. Questiona-se: a apólice mantida pela j'
UBER BRASIL é suficiente para Íins de cumprimento da regulamentaçáo?

,(v) Limitaçáo de cadastro de somente dois motoristas parceiros por
veículo. As empresas de intermediaçáo digital não organizam e, tampouco, gerenciam
as atividades e os serviços prestados pelos motoristas particulares. Esses sáo
prestadores de serviços independentes e autônomos que se utilizam da plalaforma

tecnológica para ampliar sua base de clientes, prestando o serviço de transportê
quando, como e onde quiserem. Nesse sentido, a proibição de que mais que dois
môtoristas utilizem o mesmo veÍculo, prevista no art.60, Xl do Decreto lVunicipal
13.7261?016, representa uma violação ao princípío da livre iniciativa consagrado no
artigo 170 da Constituiçáo Federal.

Anle o exposto, a UBER BRASIL respeitosamente requer se.jam prestados
esclaÍecimentos com relação aos pontos acima indicados, de modo a viabilizar integral
e ampla compreensão do marco regulatório instituÍdo pelo Decreto IMunicipal
13.72612017 e Resolução SIUF 32017 e, consequentemente, prosseguimento das
medidas necessárias para formular o requerimento de credenciamento pÍevisto em
ambos os diplomas.

{vi} Exigência de apresentação de comorovante de residência. Atualmente, a
UBER BRASIL náo exige comprovante de residência dos motoristas parceiros para

||.



efetuar seu cadastramento. Entende-se que a exigência de comprovante de Íesidência
para exercício do serviço de transporte individual privado viola os princípios da isonomia
e do livre exeTcício de atividade econômica, na medida em que inexiste qualquer direito
e/ou garanlia individual a ser resguardado por meio dessa exigência.

Além disso, é importante lembrar que no caso de restrição da atividade a

motoristas residentes no Município de Cascavel, esse tipo de restriçáo impacta muito
negativamente a prestaÇão de serviço e, logo, a gerâçáo de renda no município de
Cascavel e Íegiáo, sobreludo de parceiros localizados em municípios da região

metropolitana de Cascavel que possuem um trânsito constante de e para o municÍpio. A
medida também reduz a base de contribuiçáo das cobranÇas municipais, diminuindo
drasticamente o potencial arrêcadatório do município de Cascavel. Por ím, ressalta-se
que a exigência de residência municipal para motoristas de aplicativo vem sendo
reiteradamente derrubada por tribunais no Brasil.

Atenciosamente,

UB D BRASIL TECNOLOGIA

AFOENA E. S. BECKER

Dhetor I Director

U BiE



CASCAVEL
MUNICIPIO OE

SECRETÀRIÀ OE FINÂNçÂS

FoNE: 45-3321-2222
OFicro N" 15/2018 - SEFIN
E-mail: renato.segalla@cascavel.pr.gov.br

CascAVÉl, 16 DE FEVERETRo DE 2018.

PREzADo SENHoRA:

Venho através do presente responder a alguns dos questionamentos
levantados por intermédio da correspondência enviada em 26 de janeiro de 2018
pela UBER DO BRASIL TECNOLOGIA ao Município de Cascavel.

lnicialmente, há de se registrar que para que o cadastramento da UBER
DO BRASIL TECNOLOGIA seja realizado em nosso município é necessária a
realizaçáo de um cadastro eventual no site
http://wvw. issnetonline.com.br/cascavel/online/Loqin/Loqin.aspx?Retu rn U rl=akZfcasc
avel%2fon line , clicando no item "Solicitação de Cadastro para Contribuintes de
Outros Municípios"

@

No que se refere aos questionamentos acerca da proteção de dados
pessoais e comercialmente sensÍveis e dos requisitos mínimos do dístico de
identificação. esclarece-se que o Município de Cascavel está trabalhando no sentido
de incluir na legislação local regras envolvendo aludidos assuntos, as quais, assrm
que regulamentadas, serão disponibilizadas ao UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
para sua adequação.

Rua Paraná, 5000 - Telefone (45) 3321 2224 - CEP 85.810-011



MUNICiPIO OE

cÀscAvEL
5ECRETAÀIA OE FINÀNÇÁS

Relativamente ao modo de verificaçâo dos antecedentes criminais, da
contratâção de seguro de acidentes de passageiros, da limitação do cadastro de
somente dois motoristas parceiros por veículo, e da exigência da apresentação do
comprovantê de residência dos motoristas parceiros, esclarece-se que. também no
tocante a tais questÕes, o tt/unicíplo de Cascavel está analisando a viabilidade ou
não da manutenção dos termos legalmente previstos inerentemente aos moldes já
adotados por vossa empresa,

Por íim, necessário contemplar que, independentemente da soluçào a ser
dada aos questionamentos apresentados, a UBER DO BRASIL TECONOLOGIA
deve promover, com a maior urgência possível. o cadastramento de sua emprêsa
junto ao nosso municÍpio, especialmente porque o serviço já está sendo executado
em nossa cidade.

Atenciosamente,

Renato César Segalla
Secretário de Finanças

À
APOENA E. S. BECKER
Diretora da empresa UBER DO BRASIL TECNOLOGTA LTDA.
Avenida Brigadeiro Faria Lima no20í, andarB,9,'13, 25,26e27,conj 81,91,92,
131 ,132,251 ,261 e271
Bairro Pinheiros
São Paulo - SP
cEP 05.426-100

Rua Paraná, 5000 - felefone (45\ 3321 2224 - CEp 85.B.1O-01 1





CASCAYEI.
MUNIC]PIO D€

SECRETÂRLÁ DÉ FINÀNCA9

FoNEi 45-33?1-2222
OFicro N" 100/2017 - SEFIN - ISSON
E-mail: renato.segalla@cascavel.pr.gov.br

CASCAVEL,'16 oE FEVERETRo oÉ 2018.

PREzADo SrruroRa

Venho através do presente responder a alguns dos questionamentos
levantados por intermédio da correspondência enviada em 26 de janeiro de 2018
pela UBER DO BRASIL TECNOLOGIA ao ttlunicÍpio de Cascavel.

lnicialmente, há de se registrar que para que o cadastramento da UBER
DO BRASIL TECNOLOGIA seja realizado em nosso município é necessária a
realização de um cadastro eventual no site
htto://wvwv. issneto n line. com. b r/cascave l/online/Looin/Looin.asox?Retu rn U rl=%2fcasc
avel%2Íonline , clicando no item "SolicitaÇão de Cadastro para Contribuintes de
Outros Municípios"

@

No que se refere aos questionamentos acerca da proteção de dados
pessoais e comercialmente sensíveis e dos requisitos mínimos do dístico de
identificação, esclarece-se que o Município de Cascavel está trabalhando no sentido
de incluir na legislação local regras envolvendo aludidos assuntos, as quais, assim
que regulamentadas, serão disponibilizadas ao UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
para sua adequação.

Rua Paraná, 5000 - Telefone (45) 332i 2224 - ÇEP 65.810-01 1
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CASCAVEI.
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Relativamente ao modo de verificaçáo dos antecedentes criminais, da
contrataÇão de seguro de acidentes de passagelros, da limitação do cadastro de
somente dois motoristas parceiros por veículo, e da exigência da apresentação do
conrprovante de residência dos motoristas parceiros, esclarece-se que, também no
tocante a tais questões, o Município de Cascavel está analisando a viabilidade ou
não da manutenção dos termos legalmente pÍevistos inerentemente aos moldes já
adotados por vossa empresa.

Por fim, necessário contemplar que, independentêmente da soluçáo a ser
dada aos questionamentos apresentados, a UBER DO BRASIL TECONOLOGIA
deve promover, com a maior urgência possível, o cadastramento de sua empresa
junto ao nosso município, especialmente porque o serviço já está sendo executado
em nossa cidade.

Ate nciosamente,

Renato
secy\{a

ésar Segalla
de Finanças

APOENA E. S. BECKER
Diretora da empresa UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LÍDA.
Avenida Brigadeiro Faria Lima no 201, andar8,9, 13, 25,26e27,conj 81,91,92,
131 ,132,251 ,261 e271
Bairro Pinheiros
São Paulo - SP
cEP 05.426-100

Rua Parâná, 5000 - Telefone \45\ 3321 2224 - CEP 85 810,011
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Renáto Cesrr sê..,, l0l07l20l I t4ara.r.orno l!áo lida Import.ítê

Bom dia Dr Ricardo,

passados rnais de 10 (meses) da implantação do UBER em nosso Municipio de Cascavel PR., e nâo obsti
seÍviços prestados e motoristas cadastrados, e apresentar/recolher os respectivos valores do preço pút
presente data nenhum relatório/prestação de contas nesse sentido.
Diante do exposto, solicitamos posicionamento urgente a respeito das medidas que serão adotadas pel
instituindo a fiscalização e atribuição de penalidades para aqueles que estiverem desenvolvendo atividê

Renato César Segalla
Secretário de Finanças

Imp.lmir Exportar M.rr.r (omo Sp!n'
Ç

https://expresso. pr. gov. b rr expresso lvl ail 1 
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Lr.ir. (39) ILi.nDn,

l anexo na mensagêm
V Olc.: Pàra sõlvar ràp'dônente, cl'que sobre à imagem com o borão d'rcrto do nolse.

apagâr Ihprlnir Erportãr

:

,

e
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Â., ri.

61% (309 MB/500 r{6)

:,ã Enviôdot Ío / r32l aw: Re: m.tériÉ divulg.d.,E

Alinê Sôp.lsà s.,,. lllc7,/201! r,1êr.êr..T! Náo lida tinrortant.
-r.l \ovi &leí!r9.F

!tostràr im.9ên5 de: âline.hiriôellà@càsc.vel.p..Cov,br ( d1.3í4spàzzrp4.cloudf.o.t.tret )

---------- Mensagem encamrnhada ----------
Remetente: "Ricardo Leite Ribeiro" <Íibeiro@uber.com>
Data:11l07l201B 17:30
Assunto: Re: matéria divulgada em cascavel
Para : aline.bisinella@cascavel.pr.gov,br
Estarei de férias, com acesso restrito a emails, até 12.07.2018. Pêrê assuntos urgentêsr por favor/ cont

I will be in vãcations, with restricted access to emails, until July 12, 2018. For urgent issues, please con

It 1]pà.1

t) 11 99a6r 1ro8 I íbe.rc@lber.com I lber.coi

t
. Ápaqâr

https:/./expreSSo.pr.gov.br/expressoMaill_2/index.php 1i1
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:,Ê c.ar. de €,'.d! Ío / trtr Fw: R.: íwr UBER - CASCA\E

Rêíato c6àr §ê..., 24/07120r8 / Mârcár comor Náo lida Irnport.ítê

I'lo5tràr im!senr de: r.nâto,sê9.11ô@ca6êàv€l.pLaov,br ( d1a314sprr..p4,cloudíront-nêt )

--------"- Mensêgem encaminhadô ----------
Remetenter "Ricardo Leite Ribeiro" <ribeiro@uber.com>
Datai 20/07 /2018 17 i4l
Assunto: Re: Fwi UBER - CASCAVEL PR
Para: "Renato Cesar Segalla" < renato.sega lla @cascavel. pÍ. gov. br>
Prezado Renato,

Peço desculpas pela demora em responder. Nós protocolamos um pedido de cadastrameôto com ressal\
cadastramento, De toda forma, inforrno que na semanê que vem rremos protocolá-lo novamente e e es

---------- Mensagem encaminhada ----------
Remetenter "Renato Cesar Segalla" < renato. segôlla @cascavel. pr,gov. br>
Datat 10/07/2018 09116
Assunto: UBER - CASCAVEL PR
PaÍa : rleiteribeiro@uber.com
Com Cópia: "Luciano Braga Cortes" < lucia nocortes@cascavel. pr,gov. bÍ >

Bom dia Dr Ricardo,

Passados mais de 10 (meses) da implantação do UBER em nosso Município de Cascavel PR,, e não ob
relatórios de serviços prestados e motoristas côdastrados, e apresentar/recolher os respectivos valor
identiÍicamos ate a presente data nenhum relatório/prestação de contas nesse sentido.
Diante do exposto, solicitamos posicionamento urgente a respeito das medidas que serão adotêdas p

LEl, instituindo a fiscalização e atribuição de penalidades para ôqueles que estiverem desenvolvendo

Renôto César Segalla
Secretário de Finanças)

ÂpaEír i!ôvêr Imprlmir Exportãr Mãr(àr cômo spaí

https://expresso.pr.gov.brlexpressol\4êil1_2/index.php 1t1

o

Att..

2018-07-20 11:09 GlvT-03:00 Renato Cesar Segalla < renato, sega lla.ôca scavel, pr. gov. br> :

L
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Rêíát. Cesar sê..., 06/ô3/2n18 tÍ.rr c)n o: Náo lidi InDort.nte

Lü.ti (3s) lt.r,rrri

Boa Larde

Para conhecimento e divulgação

o Prefeito Leonaldo Paranhos determinou ações de Fiscalização e Identificação de Motoristas de Empres
UBER e demais Empresas de aplicativo dessa Atividade, que estejarn atuando de forma irregular em nol
público conforme estabelecido no Decreto 73.726/20L7. As ações serão realizadas em conjunto pela Ce
A medidd visa, além de regularizar a situação de acordo com a Legislêção Plunicipal e Federal, proteg
aos usuários desses serviços.

Renato Segalla
SEFIN

Ápàg.r Move.. Imp.imrr Éxpôrtâr nrcâr
)

httpsr/lexpresso.pr-gov.brlexpressoMail'l-2/index.php 11"
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ExPREsso MarL610/r (309 MA/s00 MA)

-i. /ü (.ir. d. €nrr.d. to / rgrl

Rcíàto ces.. se.,., :r6/c8,/2cr3 raar.a/ c.mc: Nao lidr Irnport.nte

lro3trar imàgênt de: renàto,.e9allô@c.rcã!êl.pr.qov.br ( d1.3í4§D.:zrp4..losdlront,n.t )
Boa tarde Dr. Ricardo,

Alguma novidade quanto ao pedido de credenciamento? Precisamos resolver e regularizar a situação o
O nosso Prefeito determinou ações no sentido de fiscalizarmos e identificarmos rnotoristas de aplicativor

Renato Segalla
SEFIN

Em 20107/2018 às 17:41 horas, "Ricardo Leite Ribeiro" <ribeiro@uber,coÍr> escreveu:
Prezado Renato,

Peço desculpas pela demora em responder, Nós protocolamos um pedído de cadastTamento com ressi
cadastramento. De toda forma, informo que na semana que vem iremos protocolá-lo novamente e e r

Att.,

2018-07-20 11r09 Gl4T-03i00 Renêto Cesar Segalla <renato.sellallâ(aücôscavtl.pr.Uov.b.>:

---------- Mensage"n encarninhada ----------
Remetente: "Renato Cesar Segalla" < renato.segalla @cascavel. pr.9ov.br>
Data: 10/0712018 09:16
ASsUnto: UBÊR - CASCAVEL PR
Para : rleiteribeiro@uber.com
Com Cópia: "Luciano Braga Cortes" < lu cianocortes@cascavel. p r, gov. br>

Bom dia Dr Ricardo,

Pêssados mais de 10 (meses) da implantação do UBER em nosso [4unicípio de Cascavel PR., e não r

relatórios de serviços prestados e motoristas cadastrados, e apresentar/recolher os Tespectivos val
identificamos até a presente data nenhum relatório/prestação de contas nesse sentido.
Diante do exposto, solicitamos posicionamento urqente a respeito das medidas que serão adotadas
de LEI, institurndo ô fiscalização e atribuição de penalidades para aqueles que estiverem desenvolv(

ÀPãgâr. t{ovcr Imprlmir ErpoÍtàr

lir.rr.(3s) lt:narrr,,

)

httpsr/lexpresso.pr.gov.br./expressoi\4ail 1_2/index.php 111
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, ,4t ql

Re.ato cesar Se..., O9/OB,/2018 / Mrr..r corno: tlÀo lidã IúDDrtâÍte

údra r35) i. ói)i. I

Bom dia Aline

Segue resposta da UBER p/ conhecjmento e providências

-"-------- lvlensêgem encaminhada -------- --
Remetente: "Correspondências" < correspondencias@ u ber. com >
Data:07108/2018 19:21
Assunto: uber - ReiterEção do Pedido de Cadastramento
Para; renato.segalla@cascavel.pr,gov.br
Prezados s€nhores,

A Uber do Erasil lecnobgia Lldê. serve-se do presente párí r€ilemr seu ped dc do cadastrârne.to, bem como soliciiar esclârec meôtos referer

Solicitômos que o môterial ôqui íornecido seja tratado como conírdencial, qozãndo de todas as prôteções apiicávêis.

Senio o que nos cumpriô pará o presente momenio, ficamos à drsposição pàra qualquer esclerecimeô:o que se íaça ne.essário e

Atenciosamente,
Uber do Brasil Tecnologia Ltda.

Ápá9ir M^uer lmp.imlr Érpôrldr
)

https:1/expresso.pr.gov.br/expressoMail 1_2/index.php 1i1



Cascavel, 7 de agosto de 201 8.

ReÍ,: Cadastramento UBER BRASIL em Cascavel

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA. I'UBER BRASIL"], pessoa ;urÍdica de

DiÍeito Privacio, inscÍítâ no CNPJIMF sob o n. sob o n. 17.895.646/0001-87, com sede na

Ciciade de Sáo Paul3, Estado de São Paulo, na Avenida Prêsidente Juscelino Kubitschek,
1909, 120, 140 e 150 andares, salas 121,141 e151, vem, porseu Íêpresentante legal, expore
requerer o quanto segue:

Visando cumprir as exgôncias do Decreto l\/unicipal 13.72612017, a UBER BRASIL, em

26.01,2014, apÍesentou perante a Secretaria de Finângas 5eu pedido de cadastramento com

ressalvas junto à este órgão. êntretanto, e a fesposta veio no sentido dê que o municíDío de

Cascavel estaria trâbâlhando a flm de "incluir na legislaÇão local regras envalvendo aludidos
assunlos í...)", contudo, não soubemos de nenhum avanço nesse sentido até a presente data

e, somancio-se a isso, em 10.07.2018. a UBER BRASIL recebeu um email desta secÍetaÍia
solicitando que se.ja Íeita a regularização da situação da UBER BRASIL no município de
Cascavel.

Diante dlsso, com c prêsenie, a UBER BRASIL comparece novamente para reiterar
ua .ÕliniÍâ.i/i rlê ...1 retâria iteFinrnr:c dn ll./lr rnic iodAS u
ASCAV e inÍ formular o

relatóriÕs mensais srêvistos nos arts. 7o e 9o do Decreto Municioal 13.726/2017. bem
como realizar o oaoa ênto do oreco oúblico, No entanto sem prejuízo de futuros
questionamentôs que possâm surgir a respeito da rêgulamenlação, há pontos do decreto
municipal que, a seu ver, necessitam de esclarecimentos como, por exemplo:

(i) Pagarnento de preço públicô. O artigo 70, §1o do Decreto Municioal 13.72612017
prevê o pâgâmento do valoÍ de 1% do valor total das viagens a titúlo de preço públioo. A UBER
BRASIL entênde que essa forma de cobranca de preço público representa um passo positivo
em cjiÍecão a uma regulação moderna de transporte individuai privádo, Entretanto, apesar do

r
,arí

i

À
Sec.etaria de Finanças de Çascavel
A/C Renato César Segalla
Rua Paraná, 5.000, Centro, Cascavel-PR, 85810-011



pedido de credenciamento ântêrior, até o momento náo Íicou claro a íorma de cobrança desse
vâlor.

Em demais cidades, a UBER BRASIL elabora relatórios com o valor total das viagens
percorridas no município no mês anteriór, cobertas sempre pelo tratâmento slgiloso e

conÍdencial dos dados. Em seguida, os municípios encaminham guia de pagamentô para os
rralores devidos. Nesse sentido, questiona-se se o município de Cascavel adotaÉ sistemática
semêlhãnte.

(ii) Protêção de dados pessoais e comercialmente sensíveis: É fato notório.
amplamente divulgado pela imprensa, a ocorrência cada vez mais írequente, no Brasil e no

exterior, de episódios de invasão de servidores e acesso indevido ou vazamento de dados
pessoais, inclusive de usuários de aplicaçóes de lnternet - como se qualiícam os motoristas
parceiros e os usuários ôadâstrados junto à UBER BRASIL. Não por outro motivo, a crescente
preocupaçáo com essas informações e o reconhecimento da impo(ância de sua preservação

têm despertado â âtençãô dos reguladores para a criagão de mecanismos que assegureÍn de

forma ainda mais ampla o seu slgilo e segurança. E, por exemplo, o caso da rectim aprovada
l-ei Geral de Proteçáo de Dados , que estabelece requisitos para o tratamento de decics

pêssoais e agora aguarda sançáo presidencial, e do Regimento lntemo do Conselho

Administrativo de Defesa Econômíca (CADE), que estabeleceu processo rigoroso para

asseguÍar a inviolabilidade das inÍormações comercialmente sensÍveis recebidas das
empresas.

Ao regularem o serviço de transporte individual privado, os entes rnunicipais têm
apresentado ê mesma preocupãçã0. Nesse sentido, por exemplo, o Comitê [,4unicipâl de Uso

do Viário (CMUV) do tvlunicípio de Sãô Paulo editou a Resoluçáo 13, quê institui uma série de
procedimentcs dêstinadôs a ãssegurar o sigilo dos dados fornecidos pelas Ôperadoras de

Tecnologia de Transpôde Credenciadas (OTTCs), assim como ã Secretaria de Ii4obilidade

Urbana de São José dos Campos, que êditou a Portaria n. 16/SEMOB/2017 com regras

baslante simiÍares.

No caso da regulamentagáo editacja pela Prefeitura cie Cascavel, há previsão de

extenso compartilhamento de dedos pessoais e informações comercialmente sensÍveis, a

exemplo do disposto nos artigos 40, 60, inciso Vl. 15, inciso lll, do Decreto itíunicipal
13.72612017. Além disso o município de Cascavel previamente se manifestôu indicando que

estaria trabalhando para prever regras de proteção dê dadôs e comercialmente sensÍveis, na

legislação local, o que parece não ter ocorrido até o momento,

Assim, considerando a importância da proteção desses dados e sem pre.juízo de

eventuais quêstionamentos acerca dos dados a serem compartilhadcs, a UBER BRASIL reitera

seu pedido para que desdejá s€jam esclarecidas as medidas legais, técnicas e institucionais
que serão adotadas pela Prefeitura Municipal de Cascavel para assêgurar a inviolabilidade,

,4)



conÍidenciâlidêde e sigilo de todo e qualquer dado a ser compartilhado no contexto da
regulãmentação introduziria pelo Decreto l,4unicipal 13.72612A17 -

(iii) Requisitos mínimos do dístico de identificaçào . O artigo 60, Vlll, do Decreto
l\4uniôipal 13.72612017 dêtermina que as ATTCS forneÇam dÍstico de identiÍicação acs
motoÍistas parceiros. O município de Cascavel previamente se maniÍestou indicando que

estaria tabalhendo para prever sobre dísücos na iegislação local, o que parece náo ter ocorrido
até ô momento.

A UBER BRASIL entende que o requisito legal de dístico de identificaçáo é

desnecessário visto que o próprio aplicativo já fornece inÍôrmaÇões suficientes para a

identificação do veÍculo do condutor no momento dâ solicitação da viagem, tais como modelo
do veículo, cor, número da placa e nome do condutor. Além de desnecessária, ressalta-se que

a exigência de dístico vem sido criticeda por motoristas de outros municípios, que indicam que

dísticos e adesivos os podem tomar mais suscetíveis à violência urbanal.

Portanto, a UBER BRASIL solicita esclârêcimentos acerca de possibilidade de exdusão
da previsão de dístiôos idêntiícadores e, caso negativo dos requisitos mínimos que deverão ser
obsêrvados no modelo de dÍstico de identificaqão a ser utilizado pelas ATTCs.

(iv) Verificaçâo de antecedentes criminais. De acordo com o ertigo 13, ll do Decreto
13.72612017, os motoristas parceiros devem. dentre outros requisitos. "possuir certidão
negativa de antecedentes criminais emitida pela PolÍcía Federal, VaÍa de Execuções Penals,

Distribuidor Criminal da JustiÇa Estaduâí e Sêcretaria de Sêgurança Pública do Estado". Ocone
que, atualmente, todos os motôristas particulares que requerem cadãstramento e ativação na
platafcrma tecnológica da UBER BRASIL já são submetidos a rigoroso procedimento de
veríÍicagão de segurança, que inclui análise cja veracidade dos dccúmentos apresentados e

consulta Ce registros criminais nas bases públicas de diversos Estados.

EspeciÍicamente no caso dos motoristas particulares que buscâm habjlitaÇão em

Cascavel, ô Íornecedor contratado pela UBER BRASIL analisa a existência de registros
criminais na Jusiiça Estadual e Fedêral dos Estados do Paraná, Rio Grande do Sul e Santa
Catarina, além de outros Estados em que o motorista tenha tido seu documento êmítido. Para
isso, são consultedas as bases públicas disponÍveis em cada um dêsses Estados, as quais
podem incluír consulte processual nos sites dos tribunais, diários ôficiais e/ou certidôes de
distribuiÇão criminai, conÍorme o caso,

hitps:/ ,vww.gazetadopovo.côm.br/curitiba/para-motoristas-de.aplicativos-aciesi'/os-fazem-deles-alvos-fac
eis-para-assaltantes-bsjdne26usc2nhp60odpli2wb



Além de possuir abrangência mais ampla do que os documentos exigidos no referido
disposiüvo do Decreto 13.72612017 (na medida em que veriÍica registros crirninais em outros
Estados), o processo de veriícaçáo de seguranÇa oÍa conduzido é mais eficiente,
possibilitando que os motoristas perceiros possam usufruir dos benefícios dâ plataÍormâ sem
que lhes sejam impostos quaisquer custos adicionais para obtenção das certldôês. No mais, é
interessante notar que esses beftefÍcios sáo assegurados sem quê haja comprometimento da

veriiicação de segurança, na medida em que as bases de dados consultadas peÍmitem
identiÍicar os mesmos rêgistros criminais que poderiam ser identiflcados com base nas
ceftidões solicitadas, conforme demonstrará estudo contratado pela UBER BRASIL em fase de
elabúÍacão.

Em sua última mânifestagão, o município de Cascavel indicou que estaria analisando a
viabílidade da adoçáo dô sistema de verificação de seg'rrança da UBER BRASIL, que

ressâlte-se já está nos confÕrmes da lei federal 13.640/2018 e é amplamente adotedo por todo
o Brasil. Até o momento nâo tivemos retornc ôcncreto sobre esse ponto.

Nesse contexto, a UBER BRASIL serve-se da presente para novâmente solicitar
esclarecimentos acerca da possibilidade de continuâr utilizando única e exclusivamente seu
processo de verificação de segurança para a Íinalidade prevista no artigo 13, ll do DecÍeto

Municipal 13.72612017. Para isso, coloca-se desde já à disposiçáo para realizar reuniâo com

V.Sas. e apresentar quaisquer iníormaÇões adicionais que se Íaçam necessárias.

(vi) Limitação de cadastro de somente dois motoristas parceiros por veículo, As

empresâs de iniermediação digÍtat não organizam e, tampouôó, gerenciam as atividades e ôs

serviços prestados pelos motoristas particulares. Esses são prestâdores de serviços

independentes ê auiônomos que se utilizam da plataforma tecnológica para ampliar sua basê

de clientes, prestândo o sêrviÇo de transpoÊe quándo, como e onde quiserem. Nesse sentído.

a proiblção de que mais que dois motoristas utilizem o mesmo vêiculo, prevista no art.60, XI do
Decreto Municipal 13.72612016. representa uma violação ao princípio da livre iniciativa
consagrado no artigo 170 da Constituiçâo Federal.

.A

(v) Contratação de seguro de acidente de passageiros. o artigo 13. lll, do Decreto

l,4unicipal 13.726i2017 exige que os motoristas comprovem contratação de seguro que cubra

acidente de passageiros (APP). Ocôrre que, no caso dos motoristas particulares câdastrados

em sua plataÍormâ, a UBER BRA§|L não exige a contÍatâçâo individual do seguro APP, uma

vez que a empresa mantem apólice quê cobÍe motoristas e usuários em viagens realizadas por

inteÍmédio do aplicativo nos valoÍes de R$ 100.000,00 por pessoa para morte acidental,

invalidez permanente/parcial e até R$ 5.000,00 poÍ pessoa para despesas médicas. Assim,
questiona-se nôvãmente: a apólice mantida pela UBER BRASIL é suflciente para Íins de

cumprimento da regulamentação?



Ante o exposto, a UBER BRASIL respeitosamente novamente requer sejâm prestados

esciarecimentos com relação aos pontos acima indicados, de modo a viabilizar integral e ampla
compreensão do marco reguÍatório instituÍdo pelo Decreto Municipal 13.72612A17 e Resolução
SIVF 32017 e, consequentemente, prosseguimento das medidas necessárias pâra formular o

requerimento dê credenciamento previsto em ambos os diplomas.

(vii) Exigência de apresentação de comprovante de residência. Atualmente, a
UBER BRASIL não exige comprovante de residência dos motorÍstas parceiros paÍa efetuar seu
cadastramento. Entende-se que â exigência de comprovante de residência para exercício do
serviço de transporte individual privado viola os princípios da isonomia e do livre exercício de
atividade econômica, na medida em que inexiste qualquer direito e/ou garantia Índividual a ser
resguarCado por meio dessa exigência.

AIém disso, é imporiante lembiar-que no caso de restrição dâ atividadê a motoristas
resldentes no [,4unicípio de CascaveÍ, esse tipo de restriçáo impacta muito negativamentê a

prestaÇão de serviço e, logo, a geração de renda no município de Cascavel e região, sobretudo
de parceiros localizados em munícipios da região metropolitana de Cascave! que possuem um
trânsito constante de e para o municipio. A medida também reduz a base de contribuigão das
côbranças municipais, diminuindo drasticamente o potêncial arrecadatório do município de
Cascavel. Por fim, ressalta-se que a exigência de residência municipal para motoristas de
apÍicalivo vem sendo reiterâdâmentê derrubada pôr tribunais no Brasil.

Atenôiosamente,

UBER O BRÁS L TECNOLOGIA LTDA.
Apoe E. S, Becker
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Olá Ricardo, boa tarde.
Encaminho através da presente, e em nome do Secretário de Finanças do l'1unicípio de Cascavel - Parar
correspondência enviada por vossa empresa - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA - em 07 de agosto de 20:
No conteúdo do oficio, alem de terem sido prestados esclêrecimentos às indagações contidas em vossa
apresentação dos relatónos mensais contendo a Íeiação de viagens e motoristas cadastrados junto ao v
à legalização da atividade que vem sendo desenvolvida em nossa cidade,
Para formalizar o ato esclareço que o ofício de resposta, ou seja, o oficio n.o 568/2018, está sendo enca
Att,
Aline Sopelsa Bisinella
Analista de Tributos
matrícula 30,066-7

apág.r Impíimir Erportár Má.(a..oúo sp.m
e
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CASCAVEL
MIJNICIPIO DE

SECREIÀRIÀ OE ÊIN^NCA!

FoNEt 45-3321-2222
OFicto N" 568/2018 - SEFTN
E-mail: renato.segalla@cascavel.pr. gov.br

CASCAVEL, '14 DE Acosro oE 20í 8.

PREZADA SENHoRA

Venho através do presente responder a alguns dos questionamentos
levantados por intermédio da correspondência enviada em 07 de agosto de 2018
pela UBER DO BRASIL TECNOLOGIA ao Município de Cascavel.

lnicialmente, há de se registrar que, como já esclarecido através do
Ofício n.o 1512018 enviado em '16 de fevereiro de 2018, para que o
cadastramento da UBER DO BRASIL TECNOLOGIA seja efetivado em nosso
municÍpto é necessária a realizaçáo de um cadastro eventual no site

o ox?ReturnUrl=%2fchttp://www. issn eton line. com. brlcascavel/o n line/Looi n/Lo in. as
ascavel%2fon lin e , clicando no item "Solicitação de Cadastro para Contribuintes
de Outros MunicÍpios"

@

Tanto o cadastramento do ISSNET quanto o pagamento do preço
público sáo indispensáveis para regularizar a situaçáo do vosso aplicativo em
nosso município. Além disso, há aproximadamente um ano sua empresa vem
prestando serviços em nosso município, e até o presente momento não houve
qualquer apresentaçáo de relatório de viagens e motoristas e pagamento de
preço público, ambos instituídos pelo Decreto Municipal 13.72612017,
plenamente em vigor em nossa municipalidade.

Rua Paraná, 5000 .- Telefone (45) 33?1 2224 - CEP 85.81C-011
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Assim, considerando que tanto os gestores municipais como também
vossa empresa assentem que o preço público no valor de 1% ''representa um
passo positivo em direção a uma requlaÇão moderna de transporte
individual privado", é indispensável que os pagamentos da concessão realizada
passem a ser cumpridos por parte da UBER. Desta fetta, requer-se que os
relatorios das viagens, contendo os valores cobrados, assim como o relatório dos
motoristas cadastrados, com seus respectivos documentos, sejam encaminhados
para o email: aline. bisrnella(ôcascavel. pr.qov. br para efetiva elaboração da guia
de pagamento.

Ressalte-se, porém, que tais relatórios devem contemplar todo o
período em que a UBER vem exercendo sua atividade junto ao MunicÍpio de
Cascavel. os quais devem ter seus dados separados por competência, a fim de
que as guias de pagamento sejam corretamente calculadas.

No que se refere à questão da proteção de dados pessoais e
comercialmente sensÍveis, há de se registrar que o Decreto lVunicipal não exige
que vossa empresa relacione os usuários dos serviços do UBER e/ou a forma de
pagamento em que se deu a viagem, mas apenas e tão somente a data e hora
do início e fim do trajeto, o tempo total e a distância da viagem, e o valor total
pago com a discriminação de seu cálculo. Senão confira-se:

Art. 40 As ATTCs credenciadas para este serviço compartilharão,
assegurada a privacidade do usuário, com o Município de Cascavel, os
dados necessários ao controle e à regulaçáo de polÍticas públicas de
mobilidade urbana nos Íermos desÍe Decreto, contendo, no mínimo:
I - data e hora do inÍcio e fim do trajeto:
ll - o tempo total e a distáncia da viagem e;
lll - o valor total pago e a discriminação de seu cálculo.
Parágrafo único. Na hipótese de justificada insuficiéncia dos dados
fornecidos pela ATTC, a Administração Publica poderá requisitar a
apresentaçáo de outras informações, resguardado o sigilo, a
confidencialidade e a privacidade do usuário.

lgualmente os relatórios que devêm ser mensalmente apresentados
não vislumbram a necessidade da identificaçáo do usuário do serviço, de seu
CPF, ou pagamento via cartão de credito. Senáo veja.

Art.6o Compete à ATTC:
Vl - enviar à Companhia de Engenharia, Transporle e Tráfego -
CEIIRÁNS, ate o quinto dia útil de cada mês, a relação dos
motoristas e veÍculos vinculados à empresa, por meio digital;

Rua Paraná, 5000 - Telefone (45) 3321 2224 - CÉP 85.810-01 1
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CÂSCAYEL
MUÉICIPIO DE

:ECRETÂÀIÁ DÉ FINÀNçÀS

Aft. 90 O valor devido a ÍÍtulo de preço público deverá ser apurado
mensalmente e recolhido ate o quinto dia útil de cada mês, mediante
guia de recolhimento eletrônica.

Assim sendo, tem-se que o Decreto lVunicipal é passível de ser
cumprido independentemente de qualquer regulamentação acerca de proteção
de dados pessoais e comercialmente sensíveis, pois tais informaçÕes náo estáo
sendo soiicitadas pelo Município de Cascavel.

No que se reÍere à identificação dos motoristas e seus dados e
documentos pessoais, ressalte-se que. fica a critério da UBER, a disponibilização
por meio fÍsico, mediante protocolo, de aludidos documentos (os quais devem ser
encaminhados ao Setor de ISSQN, a/c de Aline Sopelsa Bisinella).

Ainda sobre os motoristas, ressalta-se ser indispensável a

apresentação dos antecedentes criminais na Íorma discíplinada êm nosso
Decreto, bem como a apresentação de comprovante de residência do motorista,
a Íim de que ele possa ser identificado e efetivamente encontrado caso seja
necessário.

Att. 11 -A. Compete exclusivamente aas MunicÍpios e ao Distrito
Federal regulamentar e fiscalizar o serviço de transporte remunerado
privado individual de passageiros previsÍo no inciso X do art. 4o desta
Lei no âmbito dos seus territorios.
Parágrafo único. Na regulamentação e fiscalização do serviço de
transpofte privado individual de passageiros, os Municípios e o D/strlÍo
Federal deverão observar as segulnles diretrizes, tendo em vista a
eficiência, a eficácia, a segurança e a efetividade na prestaçào do
servlço:
I - efetiva cobrança dos tributos municipais devidos pela prestação do
serviço;
ll - exigência de contratação de seguro de Acidentes Pessoals a
Passagelros (APP) e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por Veículos Automatores de Vias Terrestres
(DPVAT);

Ç

Ruã Paraná, 5C0C - Têlefone (45) 3321 2224 - CÉP 85.810-01 í

Acrescente-se, também, que os demais documentos exigidos pela Lei
Federal n.o 12.58712012 em seu art. 11-8, devem ser igualmente apresentados,
mormente porque, conquanto o cadastramento fique a encargo da empresa
UBER, a Lei Federal é categórica em afirmar que é akibuição dos municÍpios
regulamentar e Íiscalizar o serviço de transporte remunerado privado individual
de passageiros, de modo que tal situação náo pode e não deve fugir ao controle
dos entes Íederados.

-}
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lll - exigência de inscrição do motorista como contribuinte individual do
lnstituto Nacional do Seguro Socla/ (/IVSS), nos lermos da alínea h do
inciso V do ar1. 1 1 da Lei no 8.21 3, de 24 de julho de 1991 .

Art. 11-8. O serviço de transporte remunerado privado individual de
passageiros previsto no inciso X do aft. 40 desta Lel, nos Municípios
que optarem pela sua regulamentação, somente será autorizado ao
motorista que cumprir as seguinÍes condições
/ - possulr Carteira Nacional de Habilitaçáo na categoria B ou superior
que contenha a informação de que exerce atividade remunerada;
ll - conduzir veiculo que atenda aos requlsiÍos de idade máxima e às
características exigidas pela autarídade de tránsito e pelo poder
público municipal e do Distrito Federal
lll - emitir e manter o Certíficado de Registro e Licenciamento de
VeÍculo (CRLV);
lV - apresentar certidão negativa de antecedentes ciminais.
Parágrafo único. A exploração dos serulços remunerados de
transporte privado individual de passageiros sern o cumprimento dos
requisitos prevrsÍos nesta Lei e na regulamentaçáo do poder público
municipal e do Distrito Federal caracterizará transporte ilegal de
passagelros,

Em que pese o Decreto Municipal exija em seu art. 60, inciso Vlll, o
fornecimento do dístico de identiÍicação aos motoristas parceiros, diante da
notória discussão acerca do fato de o uso de tais dísticos tornarem o exercício da
atividade mais suscetível à violência urbana, o MunicÍpio de Cascavel
desenvolverá estudos no sentido de examinar a viabilidade da revogação de tal
exigência quando da elaboração da nova lei que regulamentará a atividade no
âmbito municipal, comprometendo-se, igualmente, analisar com ponderação os
argumentos que envolvem a autorização para o uso dos veÍculos por mais de
dois motoristâs.

A respeito da contratação de seguro de acidentes pessoais de
passageiros, há de se destacar que, encaminhamos ao nosso setor jurídico uma
consulta envolvendo o tema, de modo que, por hora. e enquanto não houver
resposta exigindo a contratação individual do seguro de Acidentes Pessoais de
Passageiros (APP), será aceita a manutenção da apólice somente pela empresa
UBER, desde que devidamente comprovada por ocasião do cadastramento, e
anualmente, sempre que o seguro for renovado.

No mais, é importante registrar que o Município de Cascavel está
trabalhando na aprovação de uma lei municipal para tratar da matéria de forma
mais minuciosa, a qual, dentre outras reg ulamentaçoes, contemplará
penalidades pela ausência de apresentação dos relatórios mensais, pelo
exercÍcio da atividade sem o devido cadastramento e etc.

Rua Paraná, 5000 - TeleÍone (45) 3321 2224 - CEP 85.810-01 i
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Por fim, e reiterando o que já havia sido explanado no ofício 1512018, é
necessário Írisar que, independentemente da solução a ser dada aos
questionamentos apresentados, a UBER DO BRASIL TECONOLOGIA deve
promover, com a maior urgência possível, o cadastramento de sua empresa junto
ao nosso municÍpio, especialmente porque o serviço já está sendo executado em
nossa cidade.

Atenciosamente,

ne Sopelsa Bisinella
Analista de Tributos
MatrÍcula 30.066-7

Re nat esar Segalla
Sec ário de Finanças

À
APOENA E. S. BECKER
Diretora da empresa UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.
Avenida Brigadeiro Faria Lima no 20í , andar 8, 9, 13, 25,26 e 27, conj 81 , 91 , 92,
131 , 132, 251 , 261 e 271
Bairro Pinheiros
São Paulo - SP
cEP 05.426-100

Rua Paraná, 5000 .. Telefone (45) 3321 2224 - CEP 85.810-01 1
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---------- Mensâgem encaminhada ----------
Remetente: "Aline Sopelsa Bisinella" < êline. bisinella@)cascavel, p r.gov. br>
Data: 14108/2018 15 | 17
Assunto: resposta à correspondência enviada em 07 de agosto de 2018
Para: ribeiro@uber.com
Com Cópia: "Renato Cesar Segalla" < Íenato, segalla@)cascavel.pr. gov, br>, rleiteribeiro@uber.com

Olá Ricardo, boa tarde,
Encaminho através da presente, e em nome do Secretário de Finanças do f4unicípio de Cascavel - Parar
correspondência enviada por vossa empresa - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA - em 07 de agosto de 20:
No conteúdo do ofício, ôlém de terem sido prestados esclarecimentos às indagações contidas em vossa
apresentação dos relatórios mensais contendo a relação de viêgens e motoristas cadastrados junto ao v
à legalização da atividade que vem sendo desenvolvida em nossa cidade.
para formalizar o ato esclareço que o ofício de resposta, ou seja, o ofício n.o 568/2018, está sendo enca
att.
Aline Sopelsa Bisinella
Analista de Tributos
matrícula 30,066-7
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Olá Ricardo,
Conforme conversado no contato telefônico realizado no diê de hole, até o presente momento não ident
Cascavel, situãção que já foi requisitada por pelo menos três vezes à vossa empresa.
Nesse aspecto, é imperioso frisar, mais uma vez, que a falta de cadastramento do UBER implica no recc
pelos motoristas que estão trabalhando atrêvés do aplicêtivo em nossa cidade, bem como que o transp(
multa, atribuição de pontos na carteira e retenção do veÍculo.
Assim sendo, e mais uma vez no intuito de solucionar de Forma amistosa o impasse verificado, solicitaÍ
Atenciosamente.
Aline Sopelsa Bisinella
Analista de Tributos
Secretaria Municipal de Finanças
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MUNICIPIO DE CASCAVEL
Processo Digital

Cornprovante de Abertura do Processo

Pá9. it 1

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N" 83123/2018 Cód. Verificador: 0272

Rêquerente: 2864827 - SECRETARIA MUNtCtpAL DE FINANCAS

CPF/CNPJ: 76.208.867/0003-60
Endereço: AVENIDA CASCAVEL CEP: 85.805-435
Cidade: Cascavel Estado: PR

BaiTTo: PIONEIROS CATARINENSES
Fone Res.: Não Informado Fone Cel.: Não lnformado

E-mail: Não Informado

Assunto: SOLICITAÇÃO

Subassunto: ELABORACAO DE LEI

Data de Abertura: 28i 11/2018 15:58

Observação:

Solicitação de elaboraçáo de lei

Para consultar o seu processo pela internet acesse: www.cascavel.Dr.oov.br
Procure o Serviço para Cidadão e clique em: "Protocolo".
Para consultar você deverá ter em mãos o número e ano do processo e seu código veriÍicador
Essas inÍormaçÕes estão no cabeçalho deste comprovante.

lPi\.4 Sisternâs Ltdâ ldêntiícâdor:WpT61'1201"4975-XNGJY-281116693-Emtidopôr: IVANTAPAREC DA DE ASS S 28/1 1/2018 15 58 t3



LEI COMPLEMENTAR NO XXX, DE XX DE NOVEMBRO DE 20í8

DISPOE SOBRE A ATIVIDADE DE TRANSPORTE
REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL OU
COMPARTILHADO DE PASSAGEIROS,
INTERMEDIAOO EXCLUSIVAMENTE POR
APLICATIVOS OU OUTRAS PLATAFORMAS DE
coMUNrcAÇÃo EM REDE, No MuNtcÍplo or
CASCAVEL.

A Câmara Municipal de Vereadores de Cascavel - Estado do Paraná aprovou, e eu,
Prefeito Municipal de Cascavel, sanclono a seguinte lei:

CAPITULO I

DAS OISPOSIÇOES GERAIS

Art. ío Fica regulamentada, no Município de Cascavel, a exploração de atividade de
transporte remunerado privado individual de passageiros, intermediado exclusivamente por
aplicativos ou outras plataformas digitais de comunicação em rede para esta finalidade, nos
termos do artigo 40, inciso X, da Lei no 12.587, de 03 de janeiro de 2012, atendidos os
requisitos e diretrizes estabelecidos na legislação federal, estadual e municipal.

§ 1o Os dispositivos desta lei não se aplicam aos serviços previstos nas Leis Municipais no

4.120, de 03 de novembro de 2005 e no 6.682, de 05 de janeiro de 2017.

§ 2o O serviço deverá ser prestado de forma adequada ao pleno atendimento do usuário, de
acordo com a Lei Orgânica do Municipio de Cascavel e com a Lei Federal no 9.503, de 23 de
setembro de í 997 - Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2o Para fins desta lei, considera-se transporte remunerado privado individual de
passageiros o serviço remunerado de transporte de passageiros, náo aberto ao público, para
a realização de viagens ind ivid ua lizadas ou compartilhadas, solicitadas exclusivamente por
usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicaçâo em
rede destinada à intermediação de chamadas de transporte.

Art. 3o Na exploração da atividade de que trata a presente lei, observar-se-á os princÍpios da
acessibilidade universal, desenvolvimento sustentável das cidades, nas dimensóes
socioeconômicas e ambientais, eficiência, eficácia e efetividade na prestação dos serviços,
segurança nos deslocamentos das pessoas, além daqueles estabelecidos na Constituição
Federal e na Lei no 12.58712012.

CAP|TULO II

DO TRANSPORTE INDIVIDUAL REMUNERADO DE PASSAGEIROS

Seção I

Do Uso do Viário Urbano



Art. 40 A utilização do sistema viário urbano do Município para a prestaçâo dos serviços de
transporte individual privado remunerado de passageiros deve observar as seguintes
diretrizes:

| - compor o sistema de mobilidade do Município;

ll - estar alinhado às dlretrizes do Plano Diretor de Mobilidade Urbana de Cascavel;

lll - promover o desenvolvimento sustentável da Cidade de Cascavel, nas dimensões
socioeconômicas e ambientais;

lV - promover a melhoria contínua dos serviços relacionados à mobilidade;

V - promover a otimização do sistema viário urbano do Município;

Vl - contribuir positivamente para o ambiente de negócios do Município;

Vll - estar em harmonia com os demais modos de transporte público e privado do Município;

Vlll - incentivar o desenvolvimento local de novas tecnologias que aperfeiçoem o uso dos
recursos do sistema;

lX - promover a seguranÇa dos usuários e veículos que utilizam o sistema viário, bem como
das respectivas infraestrutu ras, equrpamentos e mobiliários urbanos;

X - garantir a eficiência, eficácia e efetividade na prestação de serviços de transporte urbano
e a acessrbilidade universal dos usuários.

Seção ll

Da Autorizaçâo para a Execução do Serviço

Art. 5'O direito ao uso intensivo do viário urbano, no Município de Cascavel, para exploração
de atividade econômica de transporte privado individual remunerado de passageiros somente
será conferido às Administradoras de Tecnologia em Transporte Compartilhado, doravante
denominadas " ATTC 's",

§ 1o A condiçáo de ATTC é restrita às administradoras de tecnologia em transporte
compartilhado, credenciadas no Município de Cascavel, que sejam responsáveis pela
intermediação entre os motoristas prestadores de serviço e os usuários.

§ 20 A exploração do serviço de que trata o artigo 10 desta Lei, fica Íestrita às chamadas
realizadas por meio das plataformas tecnológicas geridas pelas ATTC's, assegurada a não
discriminaçâo de usuários e a promoçáo do amplo acesso ao serviço.

Art. 6o As ATTC's credenciadas para este serviço compartilharão, assegurada a privacidade
do usuário, com o MunicÍpio de Cascavel, os dados necessários ao controle e à regulaçâo de
políticas públicas de mobilidade urbana nos termos desta Lei, contendo, no minimo:

I - origem e destino da viagem;

ll - o tempo total e a distância da viagem e;

lll - o valor total pago e a discriminaçâo de seu cálculo;

lV - identificação do condutoÍ que prestou o serviço.

Parágrafo único. Na hipótese de.justificada insuficiência dos dados fornecidos pela ATTC, a
Administração Publica poderá requisitaÍ a apresentação de outras informações, resguardado
o sigilo, a confidencialidade e a privacidade do usuário,



Art. 70 A autorização do uso intensivo do viário urbano para exploração de atividade
econômica referida no artigo 5o desta Lei, é condicionada ao credenciamento perante a

Secretaria Municipal de Finanças da ATTC, que deverá ser pessoa jurídica organizada para
esta finalidade.

§ 'lo O credenciamento da ATTC terá validade de 12 meses, devendo ser requerida sua
renovação com antecedência mÍnima de 30 dias do vencimento.

§ 2o A autorização terá sua validade suspensa no caso de não pagamento do preço público
ou do descumprimento das exigências previstas nesta Lei, assegurado o devido processo
legal.

Art. 8o Compete à ATTC :

l- credenciar-se e compartilhar com o Município de Cascavel seus dados, mantendo-os
atualizados;

ll- possuir sede, filial ou escritório de representação no Município de Cascavel;

lll - organizar a atividade e o serviço prestado pelos motoristas cadastrados;

lV - intermediar a relaçáo entre os usuários e os motoristas, mediante adoçáo de plataforma
tecnológica;

V - cadastrar veículos e motoristas prestadores dos serviços, atendidos aos requisitos
mínimos de segurança, conforto, higiene e qualidade;

Vl - disponibilizar, no aplicativo, o preço da viagem;

Vll - intermediar o pagamento entre o usuário e o motorista, dispon ibilizando meios
eletrônicos para a sua realização ou moeda corrente;

Vlll- fixar o valor correspondente ao serviço prestado ao usuário;

XIX - exigir, como requisito para a prestação do serviço. que os motoristas apresentem
previamente ao seu cadastramento, documentação comprobatória de seu histórico pessoal e
profissional e do cumprimento dos requisitos legais para o exercicio da função;

X - enviar ao Município de Cascavel e à CETTRANS - Companhia de Engenharia, Transporte
e Tráfego, até o quinto dia útil de cada mês, a relaçâo dos motoristas e veículos vinculados à
empresa, por meio digital, contendo: ano, modelo e placa de seus proprietários e motoristas
cadastrados para a prestação desse serviço;

Xl - enviar ao Município de Cascavel, até o quinto dia útil de cada mês, relação contendo o
número de viagens realizadas no mês anterior, a origem o destino das viagens, o valor pago,
a identificação do veículo, a placa e o motorista;

Xll - fornecer informações relativas aos seus condutores, quando solicitados;

Xlll - adotar as medidas cabÍveis para evitar a operação de prestadores de serviço e veículos
nâo cadastrados;

XIV - suspender as atividades do motorista que não estiver com as suas obrigaçôes em dia,
por meio da não distribuição de chamadas, até a regularizaçáo da pendência;

XV - manter. in interruptamente, à disposição dos usuários, canal de comunicação para

esclarecimento de dúvidas e formalização de reclamaçÕes em relaçáo ao serviço prestado;

§ 1o Além do disposto neste artigo, são requisitos mínimos para a prestação do serviço de
que trata esta seçáo:



| - utilização de mapas digitais para acompanhamento do trajeto e do tráfego em tempo real;

ll - avaliação da qualidade do serviço pelos usuários, efetuada pelo usuário por meio da
plataforma tecnológica;

lll - disponibilizaçâo tecnológica e eletrônica ao usuário da identificação do modelo/marca do
veículo, do motorista com foto, e do número da placa de identificação;

lV - emissão de recibo eletrônico para o usuário, que contenha as seguintes informaçôes:

a) origem e destino da viagem;

b) tempo total e distância da viagem,

c) mapa do trajeto percorrido conforme sistema GPS;

d) especificação dos itens do valor total pago; e

e) identificação do veículo, da placa e do condutor.

§2o A emissão de recibo eletrônico previsto no inciso lV do parágrafo anterior não elide outras
obrigaçóes de natureza tributária previstas em legislação própria.

Art. 9o Fica vedado o embarque de usuários diretamente em vias públicas, que não tenha
sido requisitado previamente por meio de platafoÍma tecnológica, bem como o
estabelecimento de ponto fixo.

Parágrafo único. Os veículos, quando não estiverem prestando serviços, nâo poderão
permanecer em Írente de pontos de táxi, hotéis, terminais de embarque e desembarque de
passageiros, devendo ficar estacionados apenas o tempo necessário ao embarque e
desembarque.

Art. 10 A exploração intensiva do viário urbano implicará pagamento de preço público.

§ 1o O preço público da outorga será de 1 % (um por cento) do valor total da viagem.

§ 2" O preço público poderá ser alterado de acordo com o impacto urbano e financeiro do uso
do viário urbano pela atividade pnvada, em razão das diretrizes definidas pelo Art. 40 desta
Lei, em razeo do impacto urbano e financeiro no meio ambiente, com base na fluidez do
tráfego, no gasto público relacionado à infraestrutura urbana, bem como em razão da polÍtica
de mobilidade e outras políticas de interesse municipal.

§ 3o O Poder Executivo Municipal poderá instituir fatores de incentivo, com o objetivo de
cumprir as diretrizes definidas no artigo 40 desta Lei.

§ 40 A cobrança do preço público fixada nesta Lei dar-se-á sem prejuízo da incidência de
tributação específica.

§5o O valor devido a titulo de preço público deverá ser apurado mensalmente e recolhido até
o dra quinze de cada mês, medlante guia de recolhimento eletronica,

Seção lll

Da Política de Preço

Art. 11 As ATTC's têm liberdade para fixar o preço cobrado do usuário.

Parágrafo único. Caso exista cobrança de preço diferenciado, o usuário deverá ser informado
sobre tal circunstância pelas ATTC's. de modo claro e inequívoco, por meio do aplicativo
utilizado e antes de iniciada a corrida, além de expressamente atestar seu aceite.



Art. 12 O Poder Público Municipal exercerá sua competência de íiscalizar práticas e condutas
abusivas cometidas pelas ATTC s.

Seção lV

Da Política de Cadastramento de Veículos e Motoristas

Art. 13 A prestação dos serviços de que trata esta Lei somente será permitida ao prestador
de serviço que se cadastrar em empresa operadora credenciada no Município de Cascavel,
devendo satisfazer os seguintes requisitos:

l- possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior que contenha a
informação de que exerce atividade remunerada;

ll - apresentar certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, Estadual e da
Vara de ExecuçÕes Penais;

lll - comprovar contrataçáo de seguro que cubra acidente de passageiros (APP), Seguro
Obrigatório - DPVAT e regularidade de licenciamento do veículo;

lV - apresentar comprovante de residência atualizado, no Município de Cascavel,

V - apresentar comprovante de inscrição como contribuinte individual do lnstituto Nacional do
Seguro Social (INSS);

Vl - conduzir veÍculo que atenda aos requisitos de idade máxima e às características exigidas
pela autoridade de trânsito e pelo poder público municipal e do Distrito Federal;

Vll - emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV);

Vlll - estar inscrito junto à Secretaria Municipal de Finanças na qualidade de motorista
profissional autônomo.

Parágrafo único. A exploração dos serviços remunerados de transporte privado individual de
passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei e na regulamentação do
poder público municipal e do Distrito Federal caracletizará transporte ilegal de
passageiros.

Art. 14 Os veículos a serem utilizados na prestação de serviços deverão atender ao disposto
no CTB. nas Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e em especial:

I - estar cadastrado e aprovado em vistoria realizada pela CETTRANS - Companhia de
Engenharia, Transporte e TráÍego, que deve ser realizada uma vez ao ano;

ll - ter tempo de fabricação de no máximo B (oito) anos para os veículos normais, e de'10
(dez) anos para os veÍculos híbridos, elétricos ou adaptados para transporte de pessoas com
deficiência;

lll - possuir capacidade máxima para até 07 (sete) passageirosl

lV - estar em bom estado de uso e funcionamento;

V - emitir e manter o Certificado de Registro de Licenciamento de Veiculo - CRVL;

Vl - além do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por VeÍculos Automotores de
Vias Terrestres - DPVAT, possuir, comprovadamente, seguro que cubra acidentes pessoais
de passageiros. com cobertura mÍnima de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por ocupante,
por morte ou invalidez permanente e de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por ocupante, para
despesas médico-hospitalares;



§ í o Fica vedada a realizaçào de modificações das características de fábrica dos veículos
utilizados para a prestação dos serviços a que se refere esta Lei, exceto adaptação para
condução com deficiência;

§2o O veiculo que for aprovado na vistoria receberá selo a ser fixado no para-brisa dianteiro, o
qual conterá o código de inscrrção e data de validade da vistoria;

§30 A vistoria de que trata este artigo será realizada de forma anual, mediante pagamento de
03 (três) Unidades Fiscais do Município (UFl\tl's) em periodos regulamentados pela
CETTRANS;

§4o A vistoria somente será realizada após a empresa credenciada no município encaminhar
a CETTRANS as informaçÕes a que se refere o art. 13 desta Lei.

§5o Para prestação dos serviços a que se refere esta Lei, o veiculo não poderá constar como
proprietáÍio pessoa Jurídica.

§6" A identidade visual dos veículos cadastrados para prestar o serviço de que trata esta Lei
consistirá em elementos discretos de reconhecimento do serviço, o que poderá ser
regulamentado pela CETTRANS.

§ 70 Excetuam-se das exigências do inciso ll deste artigo, os serviços prestados com apelo
temático ou veículos de coleção, nos termos da Resoluçâo/CONTRAN no 56, de 21 de maio
de 1998.

Art. 15 Compete às ATTC's, no âmbito do cadastramento de veículos e motoristas:

l- registraÍ, gerir e asseguraÍ a veracidade das informaçóes atestadas pelos motoristas
prestadores de serviço e a conformidade com os requisitos estabelecidos nesta Lei, mantendo
a documentação comprobatória em seus arquivos;

ll - eÍetuar o recadastramento dos motoristas a cada ano:

lV - credenciar-se e compartilhar dados com o Município de Cascavel, conforme
regulamentação desta Lei-

Parágrafo único. As ATTC's credenciadas deverão, sempre que solicitado, disponibilizar ao
Município de Cascavel dados estatísticos e estudos necessários ao controle, aprimoramento e
regulação de políticas públicas de mobilidade urbana, garantida a privacidade e
confidencialidade dos dados pessoais dos usuários e motoristas, bem como dos demais
dados das ATTC's na forma da legislaÇão vigente.

Art. 16 Constituem deveres do motorista prestador de serviço, além dos previstos na
legislação de trânsito e resoluções do CONTRAN:

| - não estacionar, em qualquer circunstância, nos pontos destinados ao serviço de táxi ou ao
de transporte coletivo;

ll - aceitar passageiros somente pelo chamado realizado por meio da plataforma digital das
ATTC's as quais estiver vinculado, ficando expressamente vedada a aceitação de chamadas
realizadas por outÍos meios, em especial diretamente em vias públicas;

lll - tratar com urbanidade e polidez os passageiros, os não usuários e os agenles
administrativos e de fiscalização da Companhia de Engenharia, Transporte e Tráfego -
CETTRANS:

iV - não permitir que terceiro utilize seu veículo para transporte de passageiro;

V - não utilizar veículo sem cadastro na ATTC a que estiver vinculado;



Vl - cumprir as determinaçÕes da Companhia de Engenharia, Transporte e Tráfego -

CETTRANS e as normas prescritas na presente Lei e demais atos administrativos expedidos.

Vll - promover a vistoria de seu veículo periodicamente, uma vez por ano,

Vlll - apresentar-se com vestimenta adequada para a realização do serviçol

lX - apresentar, sempre que solicitado, certidão de regularidade de prestação de serviço de
motorista. 

.APÍTUL.,
DA COMPETÊNCIA DA COMPANHIA DE ENGENHARIA, TRANSPORTE E TRÁFEGO.

CETTRANS

Art. 17 Compete à Companhia de Engenharia, Transporle e Tráfego - CETTRANS o
acompanhamento, o desenvolvimento, a deliberação acerca dos parâmetros e das políticas
públicas de fiscalização dos serviços elencados nesta Lei.

CAPíTULO III

SANÇÕES

Art. 18 A infração a qualquer disposição desta Lei ou do regulamento ense,a a aplicação das
sanções previstas na legislaçáo em vigor, inclusive a suspensão ou a cassação do
credenciamento.

Art. 19 A violação de qualquer dispositivo desta Lei pelas Administradoras de Tecnologia em
Transporte Compartilhado - ATTC's, inclusive a não apresentação dos relatórios mensais
para apuraÇão de preço público, implicará na aplicação das seguintes penalidades, sem
prejuízo de outras estabelecidas na legislação em vigor.

l- na primeira infração a qualquer dispositivo desta Lei ou de outras normas aplicáveis à
espécie: multa no valor de R$ 5 (cinco) UFM's;

ll - A partir da segunda infração a qualquer dispositivo desta Lei ou de outras normas
aplicáveis à espécie: multa no valor de 10 (dez) UFM's;

lll - A partir da terceira infraçáo a qualquer dispositivo desta Lei e de outras normas aplicáveis
à espécie: multa no valor de 25 (vinte e cinco) UFM's;

lV - no caso de reiterada violação aos dispositivos desta Lei e de outras normas aplicáveis à
espécie: cancelamento da autorização dada às Administradoras de Tecnologia êm Transporte
Compartilhado - ATTC's.

Art. 20 As penalidades previstas para os serviços de que trata esta Lei aplicam-se de forma
plena em relação àqueles que operarem clandestinamente, sem credenciamento regular.

CAPíTULO IV

DrsPosrÇÕES FrNArs

Art. 2í As ATTC's deverâo disponibilizar ao Município, sem ônus para a Administração
Municipal, equipamentos, programas, sistemas, serviços ou qualquer outro mecanismo que
viabilize, Íacilite, agilize ou dê segurança à fiscalização de suas operaçÕes pelos órgãos
competentes.

Att. 22 O valor das multas previstas nesta Lei é atualizado anualmente pela Unidade Fiscal
do Município.



Art. 23 Os procedimentos de vistoria dos veículos e os Processos Administrativos envolvendo
discussÕes acerca das sanções. débitos ou cobrança de valoÍes estatuídos nesta Lei serão
devidamente regulamentadas por Decreto,

Att. 24 A exploração dos serviços remunerados de transporte privado individual de
passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos no art. 1'1-A e 11-8. da Lei Federal
no 12.587, de 3 de janeiro de 2012 e na regulamentaÇão prevista nesta lei caíacterizará
transporte ilegal de passageiros, e sujeitará o motorista às sançÕes previstas na Lei no 9.503.
de 23 de setembÍo de 1.997 - Código de Trânsito Brasileiro.

AÉ. 25. Aplica-se ás empresas prestadoras de serviços de intermediação de chamada de
corrida definidas nesta lei as regras tributárias previstas no Código Tributárjo Municipal.

AÉ. 26 As receitas do Município obtidas com os pagamentos dos valores previstos nesta Lei
serão destinadas à Secretaria Municipal de Finanças.

Art.27. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal

Cascavel,05 de novembro de 2018,

Leonaldo Paranhos

Prefeito Municipal

Renato César Segalla

Secretário de Finanças

Luciano Braga Cortes

Secretário de Assuntos Juridicos



MENSAGEM DE LEI

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores (as) Vereadores (as),

Submeto à apreciação de Vossa Excelência e de seus ilustres pares este Projeto de
Lei Complementar que dispôe sobre o uso do sistema viário urbano no [\4unicípio de Cascavel
para a prestação de serviços de transporte individual privado remunerado de passageiros.

A proposta tem por finalídade regulamentar, em nosso municlpio, o transporte
remunerado privado individual de passageiros, nos termos do inciso I do art. í I da Lei
Federal n" 12.587, de 3 de janeiro de 2012. Para tanto. estabelece as diretrizes para a
construção de uma mobilidade urbana sustentável a serem observadas na prestação do
serviço.

O referido Projeto de Lei Complementar dispõe, ainda, sobre requisitos para
concessão da autorização para utilização, por veículos e motoristas, do sistema viário urbano,
bem como fixa obrigaçÕes tanto para o Poder Executivo quanto para as empresas e
motoristas.

A partir destas consideraçóes, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação desta
Casa, aguardando breve tramitação legislativa e a necessária aprovação da matéria.

Atenciosas saudações,

Leonaldo Paranhos

Prefeito Municipal
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senado aprova arrecadação de lss sobíe aplicativos pêlo municipio do embarque - senado Noticies

Senado Notícias
Senado aprova arrecadação de ISS sobre aplicativos pelo
município do embarque

A proposta que muda as regras de tributação sobre os aplicativos de transporte de passageiros, como

Uber, Cabify, 99, Pop e similares, foi aprovada nesta terça-feira (5) no Plenário do Senado. A celeridade na

análise do projeto (PLS 49312017 - Complementar) foi um compromisso assumido pelo presidente do

Senado, Eunício Ollveira, durante a 21" Marcha dos Prefeitos a Brasília - ocorrida entre 2l e 24 de maio.

O texto agora segue para avaliação da Câmara dos Deputados.

De autoria do senador Airton Sandoval (MDB-SP), o projeto altera a dinâmica do recolhimento do lmposto

sobre Serviços de Qualquer Natureza (lSS), de competência dos municípios. Conforme a proposição, o

tributo será cobrado pelo município do local do embarque do usuário e não onde está sediada a empresa

de tecnologia, como ocorre atualmente. O autor alega que a intenção é distribuir mais equitativamente

entre os municípios o produto da arrecadação do lSS.

waldemir Barretoi'Agência Se ado
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14112t2018 Senâdo aprova aírecadaÇáo dê ISS sobre aplicativos pelo mun cipio do erÍbarque - Senado Noticias

- O projeto tem o espírito de justiça e de defesa dos municÍpios brasileiros. Não éjusto que os recursos

arrecadados com esses aplicativos fiquem concentrados em um só munrcípio - argumentou Sandoval.

Para atingir seu objetivo, o píojeto altera a legislação que trata das normas gerais relativas ao ISS (Lei I 'l 6,

de 2003). A ideia da proposta é melhorar a distribuiÇão dos recursos. A chegada dos serviços de

transporte a diversos municípios gerou expectativa de aumento de arrecadação por parte das prefeituras,

o que não ocorreu, uma vez que a atual legislação prevê o recolhimento do imposto somente no

município onde está a sede do prestador de serviços. Relator do projeto, o senador Armando l\4onteiro

(PTB-PE) disse que a tendência é que esses recursos tecnológicos cresÇam ainda mais nos próximos anos.

- A intenção é distribuir de forma mais equitativa. Trata-se de fazer justiça e de equilíbrio fiscal -
afirmou o relator.

Nota fiscal unificada

Durante a tramitação na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), Armando Monteiro ponderou que a

simples modificação do local onde se considera prestado o serviço colocaria as empresas que

administram os aplicativos em situação crítica, considerando os milhares de municípios brasileiros, cujas

administraçôes tributárias poderiam exigir informações e obrigaçoes acessórias diferentes.

Segundo Armando l\4onteiro, não é razoável que as empresas consigam cumprir tal gama de obrigaçôes.

Ele lembrou que o país tem mais de 5 mil modelos de recolhimentos de lSS, o que pode causar grande

prejuízo ao ambiente de negócios e aumento do custo das operações. Daí a importância da instituição de

uma nota fiscal de serviços, com modelo único e simplificado, e a criação de um comitê gestor nacional,
para ad m in istrar esse recolh imento.

Plataforma eletrônica

A proposta original do projeto foi integralmente mantida pelo relator. Mas, para evitar que as empresas

sejam expostas à situação de impossibilidade de cumprimento de seus deveres, Armando propôs a

padronização de obrigações e procedimentos. No substitutivo aprovado no último dia l5 de maio pela

CAE, Monteiro sugerju a padronização de obrigação acessória do ISS em âmbito nacional, na qual os

contribuintes colocariam à disposição dos municípios e do Distrito Federal todas as prestaçôes de serviços

ocorridas em seus respectivos territórios.

As autoridades fiscais, em contrapartida, vão colocar, na mesma plataforma eletrônica, informaçôes como

alíquotas, arquivos suportes a serem preenchidos e dados bancários para pagamento. Espera-se, assim,

que haja mais transparência e previsibilidade na relação entre Fisco e contribuinte, frisou Armando. Para

definir um modelo que atenda as prefeituras e o Distrito Federal, o substitutivo prevê ainda a criação de

um Comitê Cestor das Obrigaçôes Acessórias do ISSQN, responsável pela regulamentação das obrigações

ace s só rias.

Debate

https //www 12.senado.leg.br/noUcias/materias/2018i 06/05/senado-aprova-arrecadacao-de- ss-sobrê-aplicattvos-pelo-m u n icipio-do-em barque



1411212018 Senado êprova arrecadação de ISS sobre aplicativos pelo mun cípio do êmbarquê - Senêdo Noticras

O senador Renan Calheiros (MDB-AL) foi uma voz divergente em Plenário. Ao criticar o projeto, ele disse

que o texto poderia aumentar a carga tributária, já que os motoristas "não pagam e vão passar a pagar".

Para o senador, o Congresso Nacional não pode se reunir para aumentar imposto. Em resposta, Armando

Monteiro negou que o projeto "aumente um centavo" na carga tributária. Ele afirmou que há apenas uma

redistribuição dos valores arrecadados. Na mesma linha, o senador Ricardo Ferraço (PSDB-ES) apontou

que o projeto tem o mérito de distribuir os recursos do lSS.

A senadora Simone Tebet (MDB-MS) elogiou o trabalho do autor e do relator, registrando que o projeto

traz justiça na distribuição fiscal. Por sua vez, Ronaldo Caiado (DEM-GO) disse que a medida evita a

concentração do ISS, auxiliando as finanças de estados e municípios. José Medeiros (Pode-MT) lembrou

que todo prestador de serviço paga ISS e o projeto apenas alcança mais uma classe de profissionais.

- Assim como taxista paga imposto, o motorista de aplicativo também tem que pagar. Precisamos

equilibrar o mercado brasileiro - declarou Medeiros.

Emenda

A senadora Ângela Portela (PDT-RR) apresentou uma emenda em Plenário para deixar expresso que o ISS

não deve incidir sobre o valor pago por usuários às cooperativas de taxistas pela prestação dos serviços

de transporte público individual de passageiros. Ângela afirmou que a não incidência do tributo municipal

sobre os valores recebidos de usuários e repassados pelas cooperativas aos cooperados já tem

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e precisa ser reconhecida, já que alguns municípios

insistem em taxar a atividade.

Agência Senado (Reprodução autorizada mediante citação da Agência Senado)

httpst//www12.senado.le9.br/noticias/materias/2018/06/0s/senado-aprova-arrecadacao-de-iss-sobre-aplicativos-pelo-municipio-do-embarque 3/3

O senador Armando Monteiro, no entanto, rejeitou a emenda por considerar que a sugestão foge ao

espÍrito da matéria e diante da ausência de uma estimativa do valor da renúncia.
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OPINIÃO: A INCIDÊNCIA DO ISS SOBRE SERVIÇOS DE TRANSPORTE VIA
APLICATIVO E O PLS 493/77

O ISS tem representado, de há muito, um capítulo à parte na guerra fiscal presente no cenário tributário brasileiro.

Do ponto de vista iurídico, a discussão envolve a definição do município competente para cobrar o imposto, se

aquele em que localizãdo os estabelecimêntos prêstadores (via de regra, concentrados nos municípios mais

desenvolvidos) ou aqueles em quê os serviços são eÍetivamente prestados e/ou tomados.

ü 19 set 2018
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Essa disputa surge em razão das grandes desigualdades econômicas entre os municipios brasileiros e ó acirrada pelo

surgimento de novas tecnologias e novos modelos de negócio, que cada vez mais permitem a prestaçáo de serviços de

Íorma remola.

É certo que o sistema tributário brasileiro prevê mecanismos para que os conflitos entre entes tributantes sejam

resolvidos. Nesse sentido, a Constituição Fedêral atribui à lei complementar nacionâl o papel de paciÍicar conÍlitos dessa

natureza, sejam eles verticais (distintas esferas: União x estados ou municípios), sejam horizontais (distintos entes na

mesma esfera de poder). No que se reÍere ao lSS, tributo de competência municipal, a lei complementar que exerce essa

finalidade é a LC 116/2003, que como regra deÍine o município em que está localizado o estabelecimento prestador como

o competente para exigir o ISS sobre a operação, salvo algumas exceçÕes.
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Grosso modo, as exceções à regra do município do estabelecimento prestador trazem dois critérios de conexão com os

municípios a serem considerados competentes: domicílio do tomadoÍ e local da prestação. Além desses dois grupos de

hipóteses, a LC 116/2003 também prevê a competência do municipio em que o prestador conslituir uma "unidade

econômica ou proÍissional", ainda que nâo haja constituição formal de estabelecimento, conforme artigo 4"[1]e na linha do

quejá previa o a(igo 126, inciso lll, do Código TÍibutário Nacional[2]. Embora o conceito de "unidade economica ou

profissional' seja ambíguo e não conte com definiçÕes uniformes entre os municípios, ele lem sido levado em contlàrr
alguns casos para íins de cobrança.



A última alteração promovida à LC 116/03 veio com a edição da LC 157/16, que introduziu novas exceções à rdgra de

recolhimento no local do municipio prestador. No entanto, as atividades exercidas por meio dos aplicatiôs dê riobilidade'

e marketplaces, quê sâo típicos da economia colaborativa e vêm ganhando destaque no cenário econômico, Íicaram de

fora das exceçôes previstas na lC 157116.

Em essência, as atividades exercidas por essas empresas correspondem à intermediação de serviços (entre usuário e

taxista, por exemplo) e são prêstadas de maneira remota por meio de plataformas on-line. Tais opêraçÕes podem ser

ênquadradas no item 10.02 da lista da LC 116/03, que prevê a incidência do ISS sobre o agenciamento, corretagem ou

intermediaÇão de contratos quaisqueÍ, Como essê item não está arrolado em nênhuma regra excepcionadora, aplicâ-se

aos aplicativos mencionados a regra geral prevista pela LC 116/03, ou seja, que o ISS e devido no local do

êstâbelêcimento prestador (onde a empresa está formal e materialmente estabelecida), a não ser que seja possível

identiÍicar uma "unidade econômica ou proÍissional" em outro município, o que demanda produção de provas por parte das

autoridades fiscais.

O Sênado Federal, contudo, aprovou substitutivo ao PLS 49312017, que agora segue para votação na Câmara e que

prevê outra modificação à LC 116/03, de modo a alterar substancialmente a tributação dêsses aplicativos. lsso porque o

PLS 493/17, além de criar um item especÍfico para o serviÇo (novo ltem 1.10 da Lista de Serviços: "Agenciamento,

organização, intermêdiação, planejamento e gerenciamento de iníormaçÕes, através de meio êlêtrônico, de serviços de

transporte privado individual previamente contratado por intermédio de provedor de aplicações da internet"), prevê que o

ISS deverá ser recolhido ao município do local de embarque do tomador, o que difere totalmenle do que está previsto

âtualmente.

Houve parecer íavorável ao projeto apresentado pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), que enviou um texto

substitutivo em que, além de contemplar o recolhimento do ISS aos municípios de destino, foi prevista a instituição de um

Comitê Gestor Federal das Obrigações Acessórias do ISS (CGOA). O substitutivo Íoi aprovado com uma subemenda, que

institui a Nota Fiscal eletrônica de serviços de padrâo nacional. A adesão ao padrâo nacional deverá ser ratificada pelos

municipios medianlê convênio celebrado no âmbito do Comitê Gestor da Nota Fiscal dê Serviço (CGNFS).

Aparentemente, a criação do padrão nacional e do comitê vai ao encontro dos interesses dos aplicativos, pois o discurso

dessas empresas tem sido, em geral, menos voltado a pleitear benefícios fiscais e tratamentos privilegiados ao setor e

mais destinado a buscar a simplificaçâo dos custos operacionais. Em outras palavrãs, os aplicativos parecêm dispostos â

transigir quanlo ao recolhimênto do ISS aos municípios em que os serviços são tomados e até mesmo a reconhecer a

legitimidade e o interessê social desses municÍpios em tal pleito. A principal agenda dos aplicativos parece ser simpliÍicar

os custos opêracionais decorrentes da nova regra, de modo a não inviabilizar ou dificultar as suas operações.

Ocorre que, a considerar o histórico da guerra fiscal relativa ao ISS na jurisprudência bÍâsileira, rêstam dúvidas de que a

aprovação do PLS 493/17, realmente, colocaria um fim à discussão.

Essas alterações, claramente, visam abarcar os serviços de transporte por meio de aplicativos, em uma onda de

alteraçÕes da legislação tributária que visam alcançar a chamada "economia digital", tal como ocorre com os

inconstitucionais convênios Coníaz 18112015 e 10612017 (que instituiram a incidência de ICMS sobre os chamados "bens

digitâis" e criaram uma espécie de êstabelecimento permanente virtual para esse fim).

Basta lembrar que, apesar da redação da LC 1'16/2003, o STJ de há muito construiu uma jurisprudência que cêntrou a

discussão do município competente para recolher o ISS à análise do local em que, efetivamente, é realizado o serviço.

Nesse ponto, em julgamento submetido à sistêmática dos recursos repêtitivos, o STJ flrmou a tese de que, em contratos

complexos, êêracterizados por diversas prestações realizadas em locais diferentes, como o conlíato dê leasing então

analisado, a análise acerca do local em que é desempenhado o serviço dêve se ater às atividades que representem o seu

"núcleo" (REsp 1.060.21o/SC, rê1. ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 1a Seção, DJe 5/3/2013).

^,



Após a êdiÇão da Lei Complementar 116/2003, que Íirmou, como regra, a competência do municipio do estabelecimento

prestador, a corte superior leve que harmonizar o entendimento anterior, firmado sob o Decreto-lei 406/68, ao novo texto

legal. Nessa íase, o STJ, poÍ vezes, manteve o entendimento de que o ISS e devido no local em que os serviços são

prestados (e isso. a despeito da expressa dicção da LC 116/2003) e, por vezes. explicitou que o deslocamento de

profissionais e recursos para execução de serviços, na verdade, serviria para caructerizaÍ a formação de uma "unidade

econômica e proflssional", o que, por sua vez, caracterizaria um estabelecimenlo prestador, ainda que não reconhecido

formalmente[3]. Esse conceito, porém, como já mencionado, não é expresso em lei e contempla subjetividades, servindo

como subterfúgio para se cobrar o ISS onde o serviço é eÍêtivamente prestado, contíaÍiando a Íegra geral da LC 116/03.

Transporlando o entendimento jurisprudencial histórico do STJ para as atividades dos aplicativos da chamada economia

colaborativa, há, na verdade, a disponibilização de uma plataforma on-line em que consumidores e prestadores se

encontram, sendo que as decisões gerênciais e operacionais, além de toda a estrutura humana necessária para suportar

esse "encontro" (núcleo dos serviços). não estão no município de domicílio do tomador (a não ser que haja uma

coincidência).

Esse entendimento impõe um questionamento sobre a legalidade e constitucionalidade da eventual nova regra a ser

introduzida a pa(ir da aprovação do PLS 493i17, pois os municipios onde são realizados os embarques dos

tomadores/passageiros não teÍiam vínculo de conexão a legitimaÍ a cobrança do ISS sobre os serviÇos das plataÍormas,

cujas caractêrísticas preponderantes são de um serviço de intermediação. Dadas essas caracterÍsticas do serviÇo, sêria

problemático enxergar a formação de "unidade econômica e profissional" das plataformas nesses municipios, pois os

motorislas não possuem, em princípio, um vínculo profissional com os aplicativos, podendo ser caracterizados como

meros usuários de seus serviços de intermediação.

O municÍpio de São Paulo, por exemplo, já maniÍestou entendimento de que têm competência para tributar os serviços

desses aplicativos (Soluçao de Consulta 3212014), pronunciamento que foi emitido pela prefêitura paulistana ao analisar a

prestação de serviço dê viabilização de corridas de táxi por meio de uma base de táxis cadastrados e um aplicativo que

conecta o passageiro ao carro mais próximo.

Logo, uma vez aprovado o PLS 493/17, resta saber qual será o posicionamento das grandes capitais, como São Paulo,

uma vez que o novo projeto acarretará a potencial perda de sua arrecadação. Além disso, tais municÍpios poderão

questionar a nova regrâ tendo em vista o princípio, até então consagrado pela jurisprudência do STJ, de que os

municípios somente podem tributar aquilo que guarde conexão com seu território. No caso, tendo êm vista que a atividade

de intermediação prestadâ pelos aplicativos é tealizada integralmente de forma remota, não haveria elemento de conexão

a autorizat a cobrança no municÍpio em que realizado o embarque do tomador, tal como pretende o PLS 493/'17.

E legítimo o desejo dos municípios de ampliar a sua base de tributação, sobretudo nos casos em que há riqueza gerada

localmente. Entretanto, no câso dos serviços de transporte por aplicativo, existem dois serviÇos prestados

simultaneamente, a saber: (a) o serviço de intermediação prestado pelo aplicativo, que está sendo objeto do PLS e é

integralmente prestado dê Íorma remota; e (b) o serviço de transporte, este sim prestado localmente e cuja exigência

tributária poderá ser (b.1) de competência do município, caso seja integralmente preslado em seu território (item 'lô.02 da

lista de serviços tributáveis: Outros serviços de transporte de natureza municipal), ou (b.2) de competência do estado,

caso ele seja finalizado em oulro municipio (hipótese de incidência do ICMS, cujo produto da arrecadação é parcialmente

destinado aos municípios), Essa operação, que representa a parte principal da contrataçáo (ao menos sob o ponto de

vista lurÍdico), já é (ou deveria ser) tributada pelos municípios em que ocorre a prestação dos serviços, o que dispenáía
a necêssidade de qualquer imposição sobre os aplicativos pelos mesmos entes.

Com esse cenário, a definição do local da prestação continua envolta em diversas nuances estabelecidas pela

jurisprudência (existência ou não de unidade econômica ou existência de contrâtos complexos, com prestações

executadas em mais de uma localidade), de modo que a jurisprudência serviu para Íomentar diversas situações em que

mais de um município passou a reclamar a cobrãnça de ISS sobre um mesmo Íato, o que acarretou o surgimento de

inúmeras discussÕes nos âmbitos administrativo e judicial que perduram até hoje.



Nesse contexto, o que poderia ser criada é uma obrigação de retenção, por parte dos aplicativos, do ISS ou ICMS devido

pelos prestadores de serviços de transporte, de maneira centralizada e simplificada, de modo a garantir a àrrecàdàção dos '

municípios (ou estados) em que os serviços são prestados, sem prquizo do recolhimento da parcela que fica em poder do

ãplicativo ê o remunera (comissão), esse de competência do municÍpio êm que a intêrmêdiadora está estabelecida. Essa

medida traria uma grande vantagem de trazer para a formalidade operaçÕes que podêm passar ao largo das estruturas

arrecadatóÍias locais, evitando uma enorme evasão fiscal e, consequentêmente, neutralizar o anseio arrecadatório dos

municípios sobre a riqueza gerada em seus limites territoriais.

Sendo assim, não há dúvidas de que a cobrança de ISS pelos municípios em que localizados os tomadores dos serviços

- ou seja, em que ausente estabelecimenlo prestador - é questionável dos pontos de vista legal e constitucional e tende

a provocar disputas .iudiciais e entraves operacionais à atuação dos aplicativos de transporte individual, Por outro lado,

simplificaÍ a questão é possível e tÍaria os beneficios imediatos de evitar ainda mais judicializaÇão na tributaçào brasileira

com a perspectiva de trazêr para a Íormalidade operações quê não vêm gerando arrecadação.

[1] Art. 40 Considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar seÍviços,

de modo permanente ou temporáÍio, e que conÍigurê unidade econômica ou profissional, sendo irÍelevantes para

caracterizá-lo as denominações de sede, filial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório dê representação ou

contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

[2] Art. 126. A capacidade tributária passiva independe

lll - de estar a pessoa jurídica regularmente constituida, bastando que configure uma unidade econômica ou profissional

13] TRIBUTÁRIO, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO ÊM RECURSO ESPECIAL, ISSQN. COMPETÊNCIA

TRIBUTÁRIA ATIVA. FIXAÇÃO. AFIRIVAÇÃO, CONTIDA NO ACÓRoÃO RECORRIDO, DE oUE HÁ, EFETIVAMENTE,

UNIDADE DA EMPRESA NO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. MATERIA INSUSCETIVEL DE REEXAME, EM

SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

l, Uma vez afirmado, no acórdão recorrido, que, no local da prestação do serviço, existe, êfêtivamente, uma unidade da

empresa, de modo a arair a compêtência tributária ativa para o MunicÍpio da execução, êm detrimento daquele em que

sêdiada a empÍesa, a matéria não mais pode ser reexaminada, em sede de Recurso Especial, dada a vedação contida na

Súmula 7 do STJ" (AgRg no AREsp 560.9ô1/MG, Rel. l\,4inistÍa ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, jutgado

em 15/03i 2016, DJe 17l03i2016).

Por Jorge Luiz de Brito Junior é advogado do Gaia Silva Gaede Advogados e mestrê em Dirêito Econômico, Financeiro e

Tributário pela Universidade de Sáo Paulo (USP); e lVlauricio Barros, sócio do Gaia Silva caede Advogados, doutor em

Dirêito Econômico, Financeiro e Tributário pela Universidade de Sâo Paulo (USP), mestre em Direito Tributário pela PUC-

Se juiz contÍibuinte do Tribunal de lmpostos e Taxas do Estado de São Paulo e membro do grupo de pesquisa sobre

Tributação e Novas Tecnologias da Direito FGV-SP

Fonte: Revista Consultor Jurídico
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COMÉNTÁR|O DE OMAR AUGUSTO LEITE MELO: atualmente, conforme bem colocado no texto acima, o ISS já incide
í1..

sobre os serviços: a) de intermediação da empresa dona do aplicativo (ex.: Uber) que aproximou o motorista e o
passageiro, com fulcro no subitem 10.02 da lista, sendo o imposto devido no "estabelecimento prestador"; e b) de

transporte intramunicipal entre o motorista e usuário, subitem 16.02, ISS devido no município onde se deu o transporte,

cabendo a apuração do ISS-fixo (art. 9", §1o, DL 406/1968). O projeto de lei pretende criar um novo subitem para o serviÇo

de intermêdiação (1.10), deslocando êssa atividade do item da intermediação (item 10 da lista) para o item 1 (serviços de

informática e congêneres). numa infeliz conÍusão entre atividadejim (intermediaçáo) e o modo ou meio pelo qual o serviço

é exêcutado (plataforma informática). A meu ver, este o grande equívoco do projeto. Se a intenção for tipiÍicar um subitem

próprio para esses serviços de intermediação, que seja criado um novo subitem dentro do item 1 (intermediação e

congêneres). Por outro lado, o projeto pretende alterar o local de ocorrência do ISS do "estabelecimento prestadof' (atual

critério) para o Município onde o serviço de transporte foi prestado. Sobre esse aspecto, não visualizo nenhuma

inconstitucionalidade, conslstindo numa decisão políticâ, muito embora seja importânte frisar que, recentemente, o

Ministro Alexandre de Moaraes, relator da ADI 5.835, suspendeu monocÍaticamente as alteraçÕes trazidas pela LC

15712016 no local de ocorrência para os serviços de leasing, administração de cartÕes e planos de saúde. Quanto aos

problemas ou diÍiculdades operacionais que essa "pulverização" do local de ocorrência provocaria para os contribuinles

(alíquota aplicável, gula de recolhimento, data de vencimento etc.), o PLS n' 44512017 (projeto de lei já aprovado no

Sênado, e enviado para a Câmara dos Deputados) cria o padrão nacional de obrigação acêssória do lSS, que amenizatia

tais efeitos e enfraqueceria argumentos contrários à constitucionalidade na norma.
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